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Ementa: Reconhece como de Uülidade Pública a

Associat'o de Desenvolümento Cultural Social dos
Amigos de Pau dos Ferros.

A Prefuita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le.Fica declarada como de Uülidade Pública a Associação de Desenvolvimento
Cultural Social dos Amigos de Pau dos Ferros, inscrita no CNPJ sob o ne 214a85M/@O!72, com
sede na Rua Quintino Bocaiuva,4l1 Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP 5990G000.

Art. 2e. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 08 de Agosto de 2025
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Ao Exceleníssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO



JUSTIFICATIVA

A Associação de Desenvolvimento Cultural Social dos Amigos de Pau dos Ferros,
inscrita no CNPJ sob o ns 21488.504/72, com sede na Rua Quintino Bocaiuva,411, Centro de Pau

dos Ferros/RN, é uma associação sem fins lucrativos, que desenvolve atividades desportivas,
culturais, sociais e de educação não-formal no município de Pau dos Ferros desde o ano de 2014,
conforme consta no Comprovante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, emitido pela Receita
Federal do Brasil.

A Diretoria, presidida pelo senhor Francisco Jerônimo de Assis Júnior, inscrito no
CPF 067.055.66+50, procurou o mandato desta vereadora para solicitar a Utilidade Pública em
nível municipal, da presente Associação, para que possa continuar a desenvolver as suas
atividades de forma reconhecida perante a sociedade pau-ferrense.

Desta forma, apresentou-nos uma série de documentos que comprovam a

regularidade da entídade perante os órgãos de controle (Recêita Federal, Secretaria Municipal de
Tributação, Certidão de Registro no 1e Ofício de Notas, Declaração de idoneidade, Declaração de
funcionamento regular emitido pela Delegacia de Polícia Civil, Licença ambiental emitida pelo
município de Pau dos Ferros, Declarações de lgrejas atestando o funcionamento e

desenvolvimento de aüvidades sociais, Alvará Definiüvo de Licença para Funcionamento emitido
pelo município de Pau dos Ferros, Certidão negaüva de débitos tributários emiüda pelo município
de Pau dos Ferros, Certidão Negativa de Débitos Federais e Estaduais, Certidão de Regularidade
Junto à Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Ata de constituição
e Estatuto Social da Associação), além de Relatório de Aüvidades no qual constam fotos de
algumas aüvidades desenvolvidas, todas anexadas ao presente projeto de lei.

Desta forma, contando com o entendimento e a sensibilização dos nobres pares,

solicito apoio para a aprovação da matéria.

Rua Pedro Velho, 1291, Centro - Telefone: (84) 3351-299t
CEP : 59.9OGO0O Pau dos Ferros, RN - https://camara paudosferros.rn.gov. br/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CIJLTT-TRAL SOCIAL DOS

AMIGOS DT PAU DOS FF,RROS
PROJE'I'O DE SOLIDARIEDADE E CIDADANIA SOCLII-

CNPJ :2 I 488.504/000 l/72
RUA :RUA QUINTINO BCTAII.iVA

BAIRRO: CENTRO

OFÍCIO PARA OBTENÇÃO DA UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL

PAU DOS F'ERROS 06 DE
DEZEMBRO DE2024

Oficio:0027/2024

Excelentíssimo Seúor Vereador

PROFESSORA ALDACEIA

A ASSOCIAÇÃO pA DESEI.TVOLVIMENMTO CULTURAL
SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU DOS FERROS, fundada em l2
de novembro de 20l4,sediada em rua
quintino bocaiuva-41I vem, por meio
deste, solicitar a Vossa Excelência a concessão do Título de
Utitidade Pública Municipal,

Segue documcntaÉo anexa.
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REr.AçÃO DOS MEMBROS DA D|RETOR|A EXECUTTVA

DIRETOR PRESIDENTE:

.1

FRANCISCO JERÔNIMO DE s JÚNtoR, ttATuRAuDADE ANTôNlo NS RN,

SOLTEIRO, AGRICU|TOR, PORTADOR(A) DO RG:2.589.541 E DO CpF:067.0SS.664-s0,

RESTDENTE E DOMrcruADo(A) Í{O (A} nul sÃo FRANCTSCO Ne 141., garnRo, sÃo
JUDAS TADEU CEP.59,9flHX'O E CIDADE PAU DOS FERROS/RN;

VICE. PRESIDENTE:

FRANCISCO DE SENA ARAUJO, NATURALTDADE pAU DOS FERROS RN,
cAsADO, FUN.'ONÁR'. púslrco , ,.RTADOR{A) DO RG: 7g5.7*g E DO CpF:
s13.343.054-04, RESTDEÍrrrE E DOMT.T,ADO(A! NO (A) RUA SÃO FRANCTSCO Ne 143.,
BA|RRO, SÃO JUDAS TADEU CEP-59.9{XH)OO E CTDAOE pAU DOS FERROS/RN;

TESOUREIRO(A}:

MARIA APARECIDA FREITAS NANDES, NATURAUDADE, lTAÚ RN ESTADO CIVIL
cAsADA, pRoFtssÃo, AGR,.ULToRA ,.RTADOR(A) DO RG: 2.2I7.a,yl Ê DO
CPF:044'8üI.01'r-84, RESIDENTE E DOMICILIADO(A} NO(A} ENDEREçO COMPLETO RUA
SÃO FRANCISCO COM Ng143,, BA]RRO SÃO JUDAS TADEU, CEP 59.9(p-OOO E CIOADE

PAU DOS FERROS RN;
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sEcRErÁRro(A):

ANTÔNN RAFAETA COSMIRO, NATURATIDADE PAU DOS FERROS RN, ESTADO CIVIL,

soLTEtRA, PROFTSSÃO, RSTUDAT{TE PORTADOR(A) DO RG:ü)2.847.356 E DO

CPFt70o.624.3L4-98 , RESIDENTE E DoMICILIADO(A) NO(A) ENDEREçO COMPIETo

RUA ALEXANDRE CANUTO DE SOUZA COM ÍT935, BAIRRO, DR MANOET ALVES PESSOA

NETO CEP 59.9fl).(MO E CIDADE PAU DOS FERROS RN.



RErAçÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO FTSCALTITULAR

CONSETHO FISCÁL TITULAR:

MARIA JOSICLEIDE DE OUVEIRA, NATURALIDADE, MARTINS RN ESTADO CIVIL

cAsADA, PROFTSSÃO, AGRTCULTORA, PORTADOR(AI DO RG:1.922.557 E DO

cPF:03s.657.674-48, RESIDEIúTE E oOMlCltlADo(A) NO(A) ENDEREçO COMPLETo

SITIO PICO BRATTICO COM N9 S.N., BAIRRO, CEP:059.870.&0 E CIDADE/UF ANTÔNIO

MARTINS RN.

CONSELHO FISCAL TITUTÂR:

ANNY RAUANNY SOUZA PÊREIRA, NATURALIDADE PAU DOS FERROS RN, ESTADO CIVIL

sorTEtRA, pRoFtssÃo AGRrcuLToRA, PoRTADOR(A} DO RG:0O3.4E8.337 E DO CpF:

7O7.8,26.7*§, RESTDENTE E DOMTOUADO(A) NO{A) EÍi|DEREçO COMpLETO RUA:

I.AFAETE DIOGENES COM íTCsít., BAIRRO:, SÃO JUDAS TADEU CEP 59,9OO.OOO E

CIDADE/UF PAU DOS FERROS RN.

CONSELHO FISCAL TITUIÁR:

l"
Í

ANTÔNIO JOSIMAR DE oLIVEIRA, NATURALIoADE:, MARTINS, RN ESTADo CÍVÍL:,

cAsADO, PROFISSÃO: AGRTCULTOR, PORTADORIqI DO RGr 1.954.478 E DO CpF:

062.s8s.s14-o8, RESIDENTE E DoMlcluADO(Al No(A) EI{DEREço CoMPLETO: StTto

PICO BRANCO , Ne 92., BAIRRO: ZONA RURAL, CEP-59.87HXr0 E CIDADE/UF ANTÔN|O

MARTINS RN.
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RELAçÃO DOS MEMBROS DO CONSETHO FTSCAL SUPLENTE

CONSELHO FISCAL SUPTENTE:

CARLos MlcuEt DA sllvA' NATRAUDADE: pAU Dos FERRos RÍ{, ESTADO crVlL:

SOITEIRO, PROFISSÃO: AGRICUTTOR, PORTADOR(A} DO RG :ü}2.783.665 E DO CPF:

491.599.5E&71, RESIDENTE E DoMIcItIADo(A) No(A} ENDEREço CoMPLETo: RUA

ARI ALvEs Ne 57, BAtRRo; MANOEL DOMTNGUES, GEp: 59.9oGq)o E cTDADE/ut: pAU

DOS FERROS RN.

CONSETHO FISCAL SUPTENTE:

ATRICIO EL CáMARA DE RALIDADE: PAU DOS FERRoS RN,

ESTADO CtVt[: GASAOO, pRoFlssÃo: supoRTE TÉCNrcO, PoRTADOR(A! DO RG

:002.920.996 E Do cpF: 7or.4s3.8vt-2r , REsrDEt{TE E DoMrcrLlADo(A) No(A)
ENDEREçO COMPTETO: RUA AGUTDA MARTA DE QUEIROZ Ns 33, BATRRO; PARA|SO

CEP:59.90(H)ü) E CTDADE/UF: pAU DOS FERROS RN.

CONSEI.J{O FISCAL SUPLENTE:

Çap,*t<, GJ"" d, ,.lu» €,Oj:ú-
FRANclsco cARtos DA srwA FrDEr."Es, NATURAT-TDADE: pAU DoS FERRos RN, EsrADo
CIVIL: SOLTEIRO, PROFISSÃO: AGRICUTTOR, PORTAOOR(AI DO RG :fl}4.129.666 E DO

cPFt707.67 6-3u4o, RESIDENTE E DoMrcruADo(A) No(A) ENDEREço coMprETo:
SITIO CA'IITINHO N9 S/N, BAIRRO; ZOiIA RURAT CEP: 59905.000, E CIDADE/UF:

ENCANTO RN.
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ATÂ DE ASSEMBLEIA GERAT EXTRAORDINÁRIA/ ORDIÍ{ÁRN PARA EI,TçÃO E POSSE DA SEGUNDA
DIRETORIA EXECUT]VA E CONSELHO FISCAT OA ASSOCIAçÃO DE DESEI{VOLVIMENTO CUTTURAT
SOCIAT DOS AMIGOS DE PAU OOS FERROS .PROJETO DE SOTIDARIEDADE E CIDADANIA SOCIAT E
ATTERAçÃO DO NOME TANTASIA DAASSOCTAçÃo.

ATA DA ASSEMBI^"EIA GERAL EXIRAORDIÍIIÁRÁ DA Et"EtçÃO E POSSE DA SEGUNDA
DTRETóR,^ EXECUTIVA E DO SEGUNDO COÍTSEI}IO FISCAT E ATTERAçÃO DO ITIOME FANTASIA DA
ASSOC|AçÂO DE DESEWOI.V'MEÍ{TO CUTruNAL SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU DOS FERROS -
PROJETO DE SOLTDARIEDAOE E CTDADANIA SOCTAI.

ESPECIALMENTE coNVocADA PARA o DrA 11 DE MAro DEzo24,AS 1s:30 EM SEGUNDA CHAMADAATENDENDOOEDITALDECONVOCAçÃOAOL/IO} DODIA26DEABRIL DE2O24NARUAQUINTINO
BOCAIUVA, ruÚUrNO 411, CENTRO DE PAU DOS FERROS RN. REUNIRAM SE OS ABAIXO ASSINADOS,DORAVANTE DESÍGNADOS SÓCIOS TUruONDORES COM A FINALIDADE DE FAZER ALGUMASALTERAçÕES, ELEIçÃO E POSSE DA SEGUNDA DIRETORLA EXECUTIVÁ E DO SEGUNDO CONSELHOFISCAL DA ASSOCIAçÂO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAI SOCIAL DOs AMIGOS DE PAU DOSFERRos, E ATTERAÇÂ' Do N,ME FANTA'TA oa nssocnÇÃo. oo*o-Àmi eir;Lã*.,o,, c*DENOMINARA ASSOOAÇÂO DE DESENVOLVIMENTO CUTTURAL SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU DOSFERROS - PROJETo DE SoLIDARIEDADE E CIDADANIA soclAl. ENTTDADE ctvtl coNslTUÍDA coMoPESSOA COMO UMA ENTIDADE JUNÍOICA DE DIREITO PRIVADO, SEM FINS rUCN,qrrVóS, POR TEMPOINDETERMINADO DE DURAçÃq QUE TEM COMO PRINCIPAT N.ISSÃO CONTRIBUIR PARA ODESENVOLVIMENTO, SOCIAL CULTURAI, EDUCACIONAL E HUMANO, ATNAVÉS DE AçÕESARTTcULADAS coM Foco NA MELHoRTA DA QuALTDADE DE vrDA DAs pEssoAs. rssÀ rrusnrurçÃoCOMPREENDERA AçÔES NO SENTIDO, SENTIDO DE PLEITEAR SUAS DEMANDAS NOS VÁRIOS TTVTTSDO PODER PÚSLICO E PRIVADO. DADA A PALAVRA AOS PRESENTES, TODOS SE MANIFESTARAMpnvoaÁvel As REFERTDAS elrrnaçôes oa pssóêr,qçAã euE DARA pRossEcurMENro A roDAuua srsrónra DE BUscA D-E MELHoRTAs que a coúiJNloADE/ cTDADE TANTo pREcrsA E MurroMERECE' lNlclADA A REUNÁO Fol EScoLHtDo pARA pREsrDr-Lo A sENHoRA MARIA JosENETDE DEOLIVEIRA, PARA SECRETARIA.LO, LOGO A SEGUIR O SENHOR PRESIDENTE FRANC]SCO JUATAN DESENA ARAUJO, SOUCMOU DA SEI{HORA SECRETARIA qUE PROCEDESSE COM A ITITURA DAPAUTA DA ASSEMBTTIA 1) ETEIçÂO E POSSE DA SEGUNDA DTRETORIA EXECUTIVA E DO SEGUNDOCOITISETHO F]SCÂL DA NSSOCIIçÂO DE DESENVOLVIMENTO CUITURAI SOCIAL.PROJETO DESOTIDARIEDADE E CIDADANÍA SOCIAL 2I MUDANçA DO ÍIIOME TANTASIA OI ASóCrNçEO SIoulnos EScLAREcIMEÍtTos E DEuBERAçÕEs enni À fuova DTRETOR'A, .ONFORME o EDlrArFtxADo EM vÁRtos poÍ{Tos DA crDADE. o pREstDEítrE pEDtu quE Â SENHoRA sEcRETARtAOTSSA STQUÊruCIA AOS TRABAI.}IOS, TOGO EM SEGUIDA FOI FEITO A I.EÍTURA DO ESTATUTO COMcorronuroÂor coM A luovo cóolco crvii 

-gúirurno, 
rEr 10..06 DE 2002, E SEUSPOSTERIORES ALTERAçÕES LA-LÍ-.!27 DE 2005. EM SEGUIDA DAíIIDO PROSSEGUIMENTO AOS- TRABÂLHOS E ffÓS SUCESTÃO DE ÍIIOMES PARA COMPOREM OS DIRETIVOS. DEPOIS DEAPRESEÍÚTADA A CXAPA ÚilICA, FOI ACEITO POR UÍIIAN]MIDADE DE VOTOS, TEÍ{DO EM V.STA ' ACXISTÊruCII DA CHAPA ÚNIC^ O PRESIDENTE FEZ A APRESENTAçÂO I ASSEMBLEIA DOSCANDIDAToS Aos cARGos E 5UGERIU QUE A EIEIçío FossE PoR ACLAMAçÃo, o QUE FoI AcEITo



POR TODOS OS PRESENTE' OS QUIS EM SEGUIDA ETEGERAM A SEGUNDA DIRETORIA EXECUTIVA E

O SEGUNDO CONSELHO FISCAL POR UNANIMIDADE, qUE TERÃO MANDATO DE QUATRO ANOS,

INICIANDO DIA 11 DE MAIO DE 2024 AIl DE MAIO DE 2028. SEGUINDO A SEGUNDA ORDEM DO DIA

MUDANçA DO NOME FANTASIA DA ASSOCIAÇÃO ONDE LIA SE ADCSAPF, AGORA PASSE A LER

PROJETO DE SOLIDARIEDADE E CIDADANIA SOCIAL.

ASSOCNçÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU DOS FERROS -
pRoJETo DE SoLIDARTEDADE E CTDADANTA sooAt-, euE FTcARAM AsstM coNslruíoos, cona n

SEGUTNTE coupostçÃo:

DIRETOR PRESIDENTE:

FRAí{CISCO .lERÔilIMO DE ASSIS J NIOR, NATURAUDADE ANTÔNIO MARTI NS RI{, SOLTEIRO,

AGRICUITOR, PORTADOR(AI DO RG:2.589.541 E DO CPF:067.055.66+so, RESIDEÍI|IE E

DOMTCTUADO(AI ilO (A! RUA SÃO FRANCTSCO No 141., BATRRO, SÃO JUDAS TADEU CEP-59.9{rc-

(rcO E CIDADE PAU DOS FERROS/RN;

VICE- PRESIDENTE:

FRANCISCO DE SEilA ARAUJO, Í{ATURALIDADE PAU DOS FERROS RN, CÁSADO,

FUNCTONÁRIo PÚBUCO, PORTADOR(A) DO RG: 795.7G1 E DO CPF: s13.:143.0s4-04, RESTDENTE E

DOMTCTUADO(A) NO (A) RUA SÃO FRANCTSCO Ne 143., BAIRRO, SÃO JUDAS TADEU CEP-59.90O-

(X)O E CIDADE PAU DOS FERROS/RN;

TESOURETRO(Al:

MARIA APARECIDA FREITAS FERÍ{ANDES, ÍTAIURALIDADE, RI{ ESTAOO CIVII. CASADA,

PROFTSSÃO, AGRTCUTTORA PORTADOR(A) DO RG: 2.207.E94 E DO CPF!044.8{D.014-84, RESIDENTE

l-., L
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i 'ít:

E DOMIC;SADO(A) NO(A) ENDEREçO COMPTETO RUA SÃO FRANCISCO COM Ne143., BAIRRO SÃO

JUDAS TADEU, CEP 59.$N-(X)O E CIDADE PAU DOS FERROS RN ;

SEcRETÁRrO(A):

AÍ{rôNn RAFAEI-A COSMIRO, Í{AruRAUDADE PAU DOS FERROS RN, ESTADO ClVlL, SOITEIRA,

pRoFlssÃo, RÍUDANTE PORTADOR(AI DO RG:ü!2.847.356 E DO CPF:7fl!.624.314-98 ,

RESTOENTE E DOMICIIIADO(AI NO(AI EIiIDEREçO COMPT-ETO RUA ALEXANDRE CATIIUTO DE SOUZA

COM N935, BAIRRO, DR MANOET ATVES PESÍ)A NETO CEP sg.!XX}(DO E CIDADE PAU DOS TERROS

CONSETHO FISCAL TITULAR:

RN

.t
MARIA JOSICLE]DC DE OLIVEIRÂ, NATURATIDADE, MARTINS RT{ ESTADO CIVIT CASADA,

pROFtssÃO, AGRTCULTORA, PORTADOR(AI DO RG:1.922.557 E Do CPF:03s.6s7.6744, RESIDENTE

E DOMTCTLTADO(A) t{O(Al ENDEREçO COMPIfTO SITIO PICO BRANCO COM Ne S.l{., BAIRRO, CEP:

059.870-qro E CTDADE/UF ANTÔltO UlRnnS Ríu.

COiISEtHO FISCAL TITUTAR:

ANNY RAUANÍ{Y SOUZA PEREIRA, NATURALIOADE PAU DOS FERROS RÍtI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,

PROF§SÃO AGRICULTORA, PORTADOR(A) DO RG: m3.488.337 E DO CPF: 707.826.7&'A0,

RESTDENTE E DOMICIUADO(AI NO(A) ENDEREçO COMPTETO RUA: IAFAETE DIOGEIIIES COM

I{9550., BAIRRO:, SÃO JUDAS TADEU CEP sg.!XXHX'O E CIDADE/UF PAU DOS FERROS RN.

CONSELHO FISCAL TITUTAR:



íi í'tl,'

n
enrôrto JoslMAR DE ouvEtRA, NATURAuDADE:, MART|NS, RN EsrADo ctvtL:, cÂsADo,

PROTISSÃO: AGRICUTTOR, PORTADOR(A} DO RG: 1,954.478 E DO CPF:062.585,51IH)8, RESIDENTE

E DOMICIUADO(AI Í{O(A) EI{DEREçO COMPTITO: StTtO ptCO BRANCO, Ns 92., BAIRRO: ZONA

RURAI, cEp-s9.82(Hn0 E ctDADE/ur errôuo lunRrÍ{s RN.

CO''ISEIHO FISCAL SUPTENTE:

CARTOS MIGUET DA tVA, NATURATIDADE: PAU DOS FERROS Rit, ESIADO CtVl[: SOLTE|RO,

PROHSSÃO: AGRTCULTO& PORTADOR(AI DO RG :ü!2.783.665 E DO CpF: 491.59!r.s88-71,

RESIDENTE E DoMlclLlADo(A) No(A) EI{DEREçO coMpLETo: RUA ARI ALvEs Nr sz BAtRRo;

MANOEL DOMIÍIGUES, CEP: sg.:Xx}{rcO E CTDADE/uF: pAU DOS FERROS Rírl.

CONSELHO FISCAL SUPTENTE:

L

PATRICIO GABRIEL CÂNAMI DE SOUZA, NATURATIDADE: PAU DOS FERROS RÍtI, EÍADO CIVIL:

CASADO , PROFISSÃO: SUPORTE TÉCNICO, PORTADOR(A} DO RG :ÍXt29ãt.996 E DO CPF:

701.453.8!14-21 , RESIDENTE E DoMtctttAoo(A) No(Al ENDEREço coMpLETo: RUA ÂGU|DA

MARIA DE QUEIROZ í{s 33, BATRRO; PARATSO CEp: S9.9Ít0{fi) E CTDADE/UF: pAU DOS FERROS

RN,

COÍ{SEIHO FISCAL SUPIENTE:

ç.^D,"k 'b.Jb, d. tulu F,

il l/ L

FRANclsco cÂRtos DA stwA FaDEt.E NATURAUDADE: pAU Dos FERRos Rt{, ESÍADO ctvtt:
sotrEfRo, PRoFlssÃo: AcRtcutroR, PoRTADOR(AI DO RG :ü!4.129.666 E DO Cptt707.576.30tt-
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rrc, RESIDENTE E DoMlcltlADo(A) Í{o(A) EITIDEREçO coMpLETo: stflo cANTtNHo Nc s/N,

BAIRRO; ZONA RURAL CEP: 59905-000, E CIDADE/UF: EttCAiIfO Rt.

AÉs o encen-amento da elei@ por unanime dos associados pÍesentes, o Presidente da Assernbleia

declamu eleita e empossada a segunda Diretoriâ Executiva e o segundo Conselho Fiscal da

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CIJLTLITAL SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU DOS

FERROS- PROJERO DE SOLIDARIEDADE E CIDADANIA socIAL, compostâ pelos membros

qualificados acima para um período de 4 anos, com início do mandato em llt05/2024 e Érmino em

1 I /05/2028.Conforme estabelece o 3 art 36 do presente estatulo aprovado, após a abeúura de espaço

para a aprese[tação de chapa, apenas uma única se apresentou, sendo eleita por aclamação, registrada

por unanimidade dos presentes. Todos já devidamente qualificados acima eleito a diretoria e o

conselho fiscal, tomaram posse ficando investidos em suas funções estatutrfuias.0 presidente recém

eleito assumiu a direçâo dos trabalhos agradecendo o voto de confiança os associados a estâ gestão, e

a honrosa presença de todos nesta segunda assembleia geral. Como nada mais houvesse a s€ tratado, o

presidente da associação deu por encerrada os trabalhos e eu, MARIAJoSINEIDE DE oLlvElRA, lavrei

a presente ata que vai lida e achada conforme, vai por mim assinada, pelo presidente eleito, contem

também as assinaturas de todos os eleitos, e empossados, que é a prova da livre vontâde de casa

um em construir a associação. pau dos ferros 11 de maio de 2024.
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l:p{c!o DE NorA.s D_E pAU Dos FERROS/RNrABELroNAr,o REc. DE ryo_yç19, nro e pÉJsóis.runtorcRs
JosÉFABIANolnl:s-gÉr_rn+_iÀr-.",_"rnêur,_,co

cNpJ/MF oe.gaz.gozooor-oJ - 
.

cERTÍDÃo

.losÉ raento JALES DE LIRA, Oficiat privativo do
Registro de Pessoas Jurídicas da Circunscrição de pau
dos Ferros/RN, por nomeação legal, na forma da leí,
CERTIFICA.

Diretoria:

O referido é verdade; dou fé.
pau dos Fenos/RN, 02 de setembro de2024.

l-
'/ \ '':i- '/
)'lie ''co"t':; 'iois te 'tlT:rbeliao f'ubltco
CPF 3;':' :i 45!!';

CERTIFICO para fins de direito que no dia de hoje(0u09r2024)' às forhas r43 do rivro A-íí de Registro de pessoas Jurídicas, sob onúmero de ordem Av-0í, referente ao registro n. 62g, rancei a averbação pera quar
ficou consignada a composição da Diretoria e conserho Fiscar da.ASSocrAçÃo DEDESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCTAL DOS AMIGOS DE PAU DOSFERROS", constituída em Assembleia Gerar, ocorrida no dia 1110512024, conforme
segue:

Presidente - Francisco Jeronimo de Assis Junior, CpF n. 067.055.664_50;
Vice-Presidente - Francisco Juathan de sena Araujo, cpF n. 5í3.343.054-04;
Tesoureira - Maria Aparecida de Freitas Fernandes, cpF n. 044.g00.014_g4;
secretária - Antônia Rafaera cosmiro, cpF n. 700.62 4.314-gg. consetho Fiscar:Titurares - Maria Josicreide de oriveira, Anny Rauanny §ousa pereira, AntonioJosimarde Qriveira. suprentes - carros Miguel da sirva, patrício Gabrier câmara creSouza, Francisco Carlos da Silva Fideles. Selo Digital n.- RN202400952990045852XLJ.
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DEcLARAÇÃo oe INATIvTDADE

A ASSocIAÇÃo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOS AMIGOS DE
PAU DOS FERROS CNPJ: 21488504000172, estabelecida(o) nesta cidade de PAU
DOS FERROS, estado RN, declara, para efeito da Secretaria de Tributação da
prefeitura de Pau dos Ferros, que não exerceu atividade econômica de qualquer
espécie OU auferiu rendimentos no periodo de nos periodo de 01/2019 A 1112024.

Atenciosamente,

PAU DOS FERROS _RN 1111212024

SIS JUNIOR

CPF:

ASCON CO tLt
CNPJ:33039921

50

E LTDA
17

CRC- RN

,664.50
TE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ASSOCIAÇÁO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOS

AMIGOS DE PAU DOS FERROS
PROJETO DE SOLIDARIEDADE E CIDADANIA SOCIAL

CNPJ:2 l.í88.í)410001 172

DECLARÁÇÃO

Eu, FRÁNCISCO JERONIMO DE ÁSSIS JWIOR, nocionalidade,
BRASILEIRO profissão, AGRIGULTOR estado civil, SOLTEIRO
R.G.002. 589. 54 I ITEP/RN, CPF 067.05 5.664-50, residente e domiciliado
RUA SÃO FRÁNCISCO, bairro SÃO JUDAS TADEU, cep 59.900-000,
ocupando o cargo de PRESIDENTE, na entidode ASSOCIAÇÃO DE

DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU DOS FERROS-

PROIETO DE SOLIDARIEDADE CIDADANIA SOCIAL, vem através desta
declarar que nõo há distribuição de rendimentos ou lucros entre os
associados e diretoria, referente a entidade acima mencionada.

por verdade, assino a presente declaração.

PAU DOS FERROS EM 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

FRA JUNIOR
.664-s0
NTE



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOS

ÀMIGOS DE PAU DOS FERROS
PROJETO DE SOLIDARIEDADE f, CIDADANIA SOCIAL

CNP.I :2 1488.í)4lOOOl l7 2

DEC LÁ RAÇAO D E I DON EI DA D E

Eu, FRÁNCISCO JERONIMO DE ASSIS JUNIOR, nacionalidade,
BRASILEIRO profissão, AGRIGULTOR estado civil, SOLTEIRO
R.G.002.589.541 CPF 067.055.664-50, residente e domiciliado RUA SÃO
FRANCISCO, boiruo SÃO JUDAS TÁDEU, cep 59.900-000, ocupando o
cargo de PRESIDENTE, na entidade ASSOCIÁÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOS ÁMIGOS DE PAU DIS
FERROS, declaro sob as perurs da lei, que sou pessoa de idoneidade
moral ilibada peranÍe a sociedade e órgãos públicos representativos dos
poderes competentes, nada hwendo que desabone minha conduta.

PAU DOS FERROS EM 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

JUNIOR
.664-50

JER
CPF:



CrvtL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA socl* - SESED

DELEGACIA GERAL DE PoLICIA CIVIL - DEGEPoL
DIRETORIÂ DE POLÍCIA DO INTERIOR . DPCIN

4â DELEGACTA REGIoNAL DE polictA ctvlL DE pau pos FERRoS/RN

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR DE ENTIDADES

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS.

(lnciso IV. iu.r. 39. da Lei n. ll,5l4. cie 13.0g.2007)

Eu, Bel. Inácio Rodrigues Lima Neto, porrador do cpF no 44g.415.663-6g e RG g90600202975g

SSP/CE' ocupante do cargo de Delegado de Polícia Civil da # Delegacia Regional de policia Civil
de Pau dos Ferros/RN, sediada na Rua José Meirelles ponchet, no 15l, pau do Fenos/RN,
DECLARO, qUC A ASSOCIAÇÀO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAI DOS
AMIGOS DE PAU Dos FERRos, inscrita no cNpJ sob o no 21.4g8.504 /000r-72,sediada à Rua
Quintino Bocaiuva, no 4 , centro, cEp 59900-000, pau dos Ferros/RN, vem funcionando
regu.larmente nos últimos dias e vai desenvolver atividades sociais.

Por ser flc-l expressão da verdade, firmo a presente declaração,

Pau dos F () 2014

Bel. io Rodri gues
UL i'üL1o \trúiít o

DEIEGAOO E P0t icÍA
M^T 157 EI1.1

,11 de

Lima Neto
CPF: 448.415.663-68

Delegado de Polícia Civil

CEP: i9 900 0U0 , P^u D()s FI-Ír ROS/RN
-9650ÍiUA JOS MÉlRELl-ES PONç* HE-T No r5t -TEL (84)3151

/l



PAU DOS FERRQ§ 1 *oou,,o,"n,"
PREFEITURA I

Ne L77/14

LtcENçA AMBIENTAI

Â empresa de nome AssocíAçÃo DE OESENVOLVTMETÍTo culruRAt
SOCIAL DOS AMTGOS DE pAU DOS FERROS, CNPJ/CPF: 21..S38.504/0001 _72, Localizada
na RUA QUtNTtNo BOCAIúV4 411, BATRRO: CENTRO, pAU DOS FERROS/RN, com
atividade 94.9$m _ (AT|V|DADES ASSOCnnvAs NÃO ESpEctFtcÁDAS
ANTERTORMENTE), torna púbrico conforme a LEr Nc 317172 rdo artigo 166 ao 171) do
CÓDIGO DE POSTURAS Do MUNTCÍHO, que requereu a licença Ambiental para
localização e fu ncionamento.

lmportantê, porém, destacar que não é absoluto o caráter vinculado e
definitívo da ricença, havendo sempre a possibiridade de revisão ou mesmo suspensão
em caso de interêsse público superveniente, ou quando houver descumprimento aos
requisitos no processo de llcenciamênto ambíental.

Pau dos Ferrgsr Gl de Dezembro de 2014.



IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS
Rua euintino Bocaiúva, 560

Pau dos Ferros/RN, CENTRO CEp: 59900_000

DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR DE
ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS.

(tnctso lv, art. 39, da Lei ns 11.514, de 73/O8/2Oo7l

Eu, lsrael calcas Sobrinho, portador do CpF: no 067.392.454_g7 e RG:1.534.807, ocupante do cargo de pASTOR PRESIDENTE aa fChell
EvANGÉLrcA ÀsseusLen õe oeus oÉ iÁu ôôs rennos - RN, inscritano CNPJ no 08.332.785/0039-84, sediada a Rua euintin" e"*irirà,-ãàõ
9:.ltlg,_ gEc!âR=o, gue a AssoctAÇÃo DE DEsENvoLvlúÉmo
CULTURAL SOCTAL DOS Ailrcos oe paú Dos FERROS, inscrita noõlrp.l
sob o no 21.499.504/000í-72, sediada a Rua Quintino Bocaiúva, n" aôr i eainã
Centro - CEP: 59900-000- pau dos Fenos RN vem funcionando ,"griil;i;
nos últimos dias, vai desenvolver atividades sociais.

Por ser fiel expÍessão da verdade, firmo a presente declaraçâo.

Pau dos Ferros-RN, i0 de janeiro de 201S

\\

IS IN
.392.454-87

Presidente da IEADERN - pF

( ,j,)



Eq Jirnmy Johnson Dantas, portador do CpF n" 020.969.934_59 e RG: 1.534.g07,
OCUPANTE dO CArgO dE PASTOR dA IGR.&IA PRESBITERIANA DE PAU DOSFERROS - RN, inscrita no CNpJ n 15.247.98g/N0l _ó5, sediada na AV. daIndependênci4 306, João )üIII _ pau dos Ferros _ RN, DECLARO. que aA§SOCIAÇÃO DE DESETWOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOSAMIGOS DE pAU DOS F.ERROS, inscrita no CNpJ sob o no 21.488.504/000._72,

sediada à Rua Quintino Bocaiuv4 No. 4l l Bairro: centro - cEp: 5g.g00-000 - pau dosFerros RN, vem funcionando regularmente nos últimos dias), vai desenvolver
atividades sociais.

Por ser a fiel expressão da verdadg firmo â presente declaração.

dblFFF IGREJA PRESBITERIANA OE PAU DOS FERROS

Av. da lndependência, 306, João XXilt

Pau dos Fenos - RN - CEp: 59.900_000

DECLARAÇÃO »T FUNCIONAMENTO REGULAR DE
ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATTVOS.

(Inciso IV, art. 39, da l;ci no I I .5 14, de I 3.0g.2007).

PAU DOS FERROS-RN, ll de dezembro de 2014.

Pastor da erros-RN.

[[[ [[[



PREFEITURA UUNICIPAL DE PAU DOS FERROS
Departamento de Arrecadaçáo

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUXICIPIO
EndeÍeço. AVENTOA GETÚL|O VARGAS. 1371 C€NTRO Tereíone: (84)3534 1046 CNPJ 08 14a421r0@1 76

ALVARÁ DEFTNIT|VO DE LrCENça PARA FUNCTOilAilENTO
lnscrição Mercantil

320757
lnscrição lmobiliária

1 01 0049 r 0228400001 I
Nome Fantâsia

ADCSAPF

Norne do Contribuinte ou Razão Social

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOS AMIGOS DE

Localização Completa

RUA QUINTINO BOCAIUVA, 411, Lote 0 - Baino: CENTRO
PAU DOS FERROS

CEP: 59900{00

Atividade ou Ramo de Negocio Principal
9499.5/OO - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

CNPJ / CPF
21.4€,8.504t0001-72

Outâs Atividades
9430{/OO - ATTVIDADES DE ÀSSOC|AÇÔES DE DEFESA DE D|RETTOS SOCTATS

lnício da Atlvidede

01nzna14
Tíirlo da Licênça

LrcENÇA D AIVTDADE EcoNôMtcA

Válido até 1111212025

PAU DOS FERROS,í 1 de Dezembro dê 2024

PaÍa valiraÍ autenúcidade destê docrrÍêoto açesse:
MF6:/gestrof.mtltosmuDí(i)ais.com.bí/r€d6inp.eíbifurárFaudcrerc/vie\f,slpr$lÉo/ponôBoconüibuinte

F8ED9C898338D89397ED2402ADEFE796846FDE01

Esra LtcENça DEVERÁ sER Exposra E LocaL vlslvEl- E RENovaDA aNUAL EI{TE

Trihrtus hídrÉticá LTOA v6Éão 3.0R.202,r12110945 U.oib 121256



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS
SECRETAR|A mUNtctpAL DE TRTBUTAçÂO

PROGURADORTA JUDIGIAL DO MUXIGIPIO
Endêíeço: AVENTDA GETÚL|O VARGAS. 1371-CENIRO Íêteíone: (84)3534 1046 CNPJ. 08.14a.421|OOO1 76

CERTTDÃO ilEGATtVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No í 2092024 e com base na

legislação em ügor, que o contíibuinte Ínencionado abaixo, está quite com os tributos do cadestro meÍcantil âté e
presenle data: I 1 l1Z2O24

Para validar a autenticidade dessê d@urnento a@sse o portal do Contribuinte.
ht$s://ge§torMbutos.tlunicipais.cdn.brtÍedesimr!.eÊituraDaudctenos/viêr,vsD6licolpoítaldocohtribuinte/Fublico/aubnticacâo/aú

enti:acao.xhtnl

06627602E20789685304DE3027258EF361 E3770C

Contribuinte:
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOS AMIGOS
OE

Localização: RUA OUINTINO BOCAIUVA,411, Lote O, CENTRO

Naturêza
Tributos MeÍcântis

lnscÍiÉo Mercanül:

320757
Sequencial:

20í0í
Referência Loteamento:

Lote 0
Cadastro lmobiliário:

í -01 00.491.02.2840.(n01.8

lnscÍição lnpbiliária:

1004071
Razão Social:

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL OOS AMIGOS DE

CNPJiCPF lnscriÉo Estadual lnscÍiÉo Mercantil

z',t.488.5UtO00't-72

Atividede Principal:

949$5/OO . ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

320757

Atividades Secundárias
943G8/00 - ATTVTDADES DE ASSOCTAçÔES DE DEFESA DE DtRE|TOS SOCtAtS

lnícioAtividade: 0111212014 Validade: lOtO1t2O25
Observaçôes: Válido por 29 dias

Ííbulus lnicnÉrE LÍDÂ Ve6áo 3 0 R ÉÍirsao l'ttt2r2g24



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE iIEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UI{IÃO

Nomê: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL SOCIAL DOS AiliGOS DE PAU
DOS FERROS
CNPJ : 21.488.50410OO1 -72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sureito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuradoÍia-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)-

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hüp;//rb.gov.br> ou <http://www.pgÍr.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2110t2014
Emitida às 09:56:31 do dia 0611212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0É.10612025.
Código dê controle da certidão: 086A.Fí O/+.0E77.FC74
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docümento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SêcretaÍia de Estado da Tribúação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÂO CONJUNTA NEGATIVA NO 9247868
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DíUDAATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

Pessoa sem cadastro no Estado do RN

21.188.50410001-72

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributaçáo e da Procuradoria Geral do Estado, náo abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Aüva.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na lnternet, no endereço
hft ps:/iuú.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-coniunta.

Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa No 001, de 091O212012 - PGE/SET.

Emitida em OGl12l2O24 às íí:55:19 <Horárío de Natal/RN>.

Endereço lP: 187.19.233.í 56.

Validade até O1101 12O25.

Certidáo emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0611212024, 11158
Coflsuha RegulaÍidade do Empregador

G/|,IxA
CAIXA ÊcoNÔMiCA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

all
Endereço:

27.4A8.5O4/OOO7-72

ASS DE DESV CULT SOC DOS AMIGO DE PDF

R QUINTINO BOCÁIUVA / CENTRO / PAU DOS FERROS / RN / 59900-OOO

| $ixg !c9{mica Federat, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de tl de maio de 1990, ;"'ft;';d;. nesra data. aempresa aclma identificada encojtra-se em sítuação'rágu lar peranté ÀFundo de Garantia do Tempo de Servico _ FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou Éniurgo, devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vafidadê:2oll1 /2024 a tg/12/2124

Certificação Ilúmero: 2O24LL2OO3324977331856

Informação obtida em 06/12/2024 11 :58:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos emcondicionada a -verificação oe autenticúaaJ'i,ã'ãt" auwww.caixa.gov.br
Lei esta

Caixa :

https://conslrlla-c.f.câixa.gov-br/consultacrf/pagêVconsultaEmpregâdorjsf

1/1



CERTIDÀO IüEGATrVÀ DE DÉBITOS TRÀBATEISTÀS

Nome: ASSocrÀcAo DE DESENVoLVTMENTo CULTURÀL socrÀL Dos ÀMrcos DE
PAU DOS FERROS (MÀTRIZ E FIIIÀIS)
CNPJ: 21 . 488. 504 / OOOL-'7Z
Certidão n": 8438360 2 / 2024
ExpediÇão: 06/72/2024, às 11:59:48
Validade: 04/06/2025 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados d.a data
de sua expediÇão.

certifica-se que ÀssocrÀcAo DE DEsENvoLvTuENTO CULTURÀL SOCTIL DOS
Àlírcos DE PÀu Dos EERRoS (uÀrRrz E FrúrÀrs), inscrito (a) no cNpJ sob o
n" 21-488.501/oooL-72, §ão colrsrA como inadimprente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas,
certidão emitida com base nos arts. 642-A e gg3-A da conscl-idação
das Leis do Trabarho, acrescentados pelas teis ns-" 1-2.440/2aL1, e
L3.46'l /2011, e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2O22 -
os dados constantes desta certidão são d.e responsabilidade dos
Tribunais do Traba lho -

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticídade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

rNroRüAçÃO IríPORrÀlrTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentês perante a Justiça do ?rabarho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, i-nclusive no concernente aos
recolhimentos prevídenciários, ã honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determj-nados em .l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conci.Líação préwia ou demais titulos çIue, por
di,sposição legal, contiver força executíva.
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PRIMEIRO OFiCIO DE NOTAS

Cartorio Jales ,

Cartório Jales

cl{PJ - 08-382.962/lX}01 64

PR'UEIRO OFIC1O DE NOÍAS, CO*] ÀÍRIBU!çÓÉS /VO RÉG,SÍRO DE n óvElS,
TlTULos E DocunENÍos, PEssoÁs JuRlolcÁs E ÍÁBELtoxÁro

JosÉ FAB|áNa JALE9 DE LIRA
Iabeliáo Público

CERTIDÃO

JOSÉ rnAAllO JALES DE LIRA, OÍicial Privativo do

Registro de Pessoas Jurídicas da Circunscriçâo de Pau

dos Fenos/RN, por nomeação legal, na forma da lei,

CERTIFICA.

CERTIFICO, paÍa os necessários fins de direito que no

dia de hoje (2411112014), no livro "A" de Registro de Pê6soas Jurídicas, às fls.

120112'l-v, sob o número de ordem 628, registrei a Ata da Assembleia Geral de

Constituiçáo, Aprovação do Estatuto Social, Eleição e Posse da Primeira Diretoria

e consetho Fiscal da ASSoclAçÃo DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL

SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU DOS FERROS/RN, ocorrida no dia 1211112014,

na sede da entidade acima, na Rua Quintino Bocaiúva, n.4í1, Centro - Pau dos

Ferros/RN.

O referido é verdade, dou fé.

Pau dos Ferros/RN, 24 de novembro de 2014.

Jnsá tafruno.klesdefuru
\r TABELTÁO PUBLICO /

' cPf u5.3lt +sa-r,

Rua Hipólito Cassiano, 633 - Centro - CEP 59.900{00 - Pau dos Feíro6,/RN
Telêfonê: (84) 3351-2328 - Eflail: cartoÍioialês@hotmail.com
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ESTATUTO SOCTAL DA ASSOCIAÇÃO DE DE§ETYVOLVIMETO

CT'LTT]TAL §OCIALDO§ AMIGOS DE PAU DO§ FERROS RN.

cApÍTrrr,o r - DA AssocrAÇÂo n snus rrxs

srçÃo r
Da Denominaçío, Nrturua JurÍdica, tr'undaçlo, Área de Aturção,

Prazo, Scde, Foro e Exercício Social

Arr lo - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVn/ENTO CULTURAL SOCTAL DOS

AMIGOS DE PAU DOS FEROS RN. Também denominado simplismente de

Associação dos Amigos de Pau dos Ferros, constituído em 12 de Novembro de ZOl4,

sob a forma de Associação, é uma pessoa jwidica de direito privado, sem fins lucrativos

ou econômicos, por tempo indeterÍdnado de duração, reger-se-á por este estatuto e pela

legislaçâo que lhe for aplicável, instituída conforme preüsto no CapítrÍo II, do TítrÍo I,

do Lirto I, da Lei no. 10.40612002 - Código Civil Brasileiro.

Parágrafo único. A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL

SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU DOS FEROS RN. É uma entidade de caníter social e

de gest2ío democÉtica, gozando de autonomia administrativa, financeira e patrimonial

no grau conveniente ao exercício de suas atividades.

A1L 2 - A Associação tem sede na cidade de Pau dos Ferros, na Rua euintino
Bocaiúva- 411 no ientro de Pau dos Ferros RN. E foro na Comarca de Pau dos Ferros,

ambas localizqdes no Estado do Rio Grande do Norte, sendo-lhe facultado constituir

escritórios ou representações em outras unidades da Federação, com atuaçÍto em

qualquer parte do terriório nacional e países do exterior, a fim de cumprir suas

finalidades.

§ 1". O endereço da sede administrativa da Associação poderá set mudado em função de

seus interesses sociais e necessidades a{ministrativas.

§ 2'. O Exercício Social da Associaçâo coincidiná com o ano ciüI.

sEÇÃotr

Dos Objetivos

i

:
\
:r
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AÉ. 3o - A Associação, com número ilimitado de associados, tem por objetivos

primordiais os seguintes:

I ' promover e executar programas e produção de habitação de interesse social, por

meio de apoio do Poder Público, para construção, conclusão, rcforma e/ou ampliação de

unidade tlabitacional, objetivando viabilizar o acesso à moradia adequad4 aos

segmentos populacionais de baixa renda familiar mensal, em localidades urbanas e

rurais;

rr - realizar consultoria em elaboração e desenvolvimento de planos Diretores juntos

uor 6r,nicípios e estados do Brasil e países do exterior;

III - atuar na elaboraçâo de projetos socioculturais e de üabilidade econômica,

levantamento de dados, planejamento e outras atividades relacionadas ao

desenvolvimento comunitrírio sustentável;

IV ' apoiar e desenvolver açõ€s paÍa a defesa, elevação e manutenção da qualidade de

úda do ser humauo e do meio ambiente, através das atiüdades de educaçilo básic4

profissional e técnica, graduação e pos-graduaçâo e especial, nas mais diversas áreas de

intercsse;

v - elaborar a organização administrativa de concursos públicos de provas e de provas

de títulos, assim como executaÍ a r€alizaçÍlo destes;

YI - incentivar o associatiüsmo fonnal e informal com vistas à aplicação da

participação popular no processo social e no desenvolümento comunitário;

YIr - estimular a implementação da Política Nacional de Assistência Técnica e

Extensão Rural - PNATER, desenvolver e executar ativi.rades e serviços de assistência

técnica e extensão ntral - ATE& de modo a viabilizar o desenvolvimento econômico

eqütativo e solidário nas çs6gaidfflgs e territórios rurais, locais prioritários para

atendimento do público da agricultura familiar;

vItr - planejar, implantar e coordenar as unidades de eqüparnentos comrmitários em

iíreas urbanas e rurais;

D( - promoçâo e execução de políticas públicas voltadas ao atendimento dâs

necessidades básicas dos indivíduos, mais precisamente em prol do fortalecimento das

famílias mais wlneúveis;

x - prestar assistência e apoio aos grupos de moradores de rua, crianças e adolescentes;

desenvolvendo Serviços Socioassistenciais, que possam promover a sua in

um melhor familiar;

tegração para
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)ü - estimular a pútica esportiva entre crianças e jovens paÍa o desenvolümento social,

psíqúco e mental; assim como resgatar a memória do esporte, constituindo um aceruo

histórico documental das diversas modalidades esportivas;

XII - promover e apoiar a integração enft os grupos da terccira idade, proporcionando

entret€nimentos, subsidiando as atiüdades realizadas;

XIII - incorporar as ações de assistência técnica e extensâo rural os princípios da

economia solidária e da segurança alimentar e nutricional, apoiando as redes solidárias

de cooperaçilo, articulando o coúecimento necesúrio para estabelecer pmcessos

sustentáveis de desenvolvimento local e tenitorial;

)ilV - estimular a agra indus[ializaçâo e outras formas de agregação de valor e renda as

cadeias produtivas, como também a sua comercialização nos mercados nacionais e

intemacionais;

XV - e.stimular a preservação e o desenvolvimento sustentável integrado ao meio

arnbiente e aos recursos naturais, principalmcnte os recursos hídricos e o ecoturismo;

XVI - elaborar, assistir, assessorar e consultar planos e projetos que possam

descentralizar ações com a participação dos Estados, Municípios, Comrmidades e

Oufos, visando à implantação, expansão e modemização de atiüdades agropecuárias,

ambientais, agroindustriais e agro turismo, desenvolüdas por p€quenos

emprcendedores, de forma indiüdual ou coletiv4 por meio de suas cooperativas e/ou

associações; incluindo, quando for o caso, a participaçâo dos moviment,os sociais;

XVII - contribuir. pfia o desenvolvimento agrário do segmento nral constitrÍdo pelos

agricultores familiares, de modo a propiciar-lhes o aumento da capacidade produtiva, a

geração de empregos e melhoria de rendâ, o financiaÍnento da compra de terras e de

Íecursos finencsiros, não reembolúvel, necessários à implantação de investimentos no

meio nral;

XVIII - promover o desenvolvimento e difusão de tecnologias sociais como altemativas

para a exclusão social; produçâo e divulgação de informações e coúecimento técnicos

e científicos que digam respeito ao temq do desenvolvimento econômico e social de

combate à erradicação da pobreza e melhoria do conüvio entre os habitantes; e

XD( - promover por todos os meios à defesa, recuperação e preservação da memória

cultural e do patrimônio histórico dos municípios potiguares e de todo território

nacional.

§ l'. Para a consecuçâo de suas finalidades, a Associação, poderá sugerir promover,

colaborar, ou executar ações e projetos visando:
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I - execução de programas de qualifcaçâo profissional do trabalhador e a irclusão de

pessoa portadora de deficiência, no mercado de trabalho atavés da educação, do resgate

de conhecimcntos tradicionais, do artesanato, do saber científico, da democratização e

acesso à tecnologia de informaçâo;

rI - promoção da geração de trabalho e rcnda comunitários, aEavés do ensino de

púticas produtivas, cooperatiüstas e associatiüstas de valor cultural e,/ou econômico;

III - promoção de intêÍcâmbio com entidades científicas, de ensino e de

desenvolvimento social, nacionais e internacionais, bem como o desenvolvimento de

estúos e pesqüsas, desernvolvimento de tecnologias altemativas, produção e

divulgação de infomrações e conhecimentos técnicos e científicos;

rv - pmmoção da assistência social às minorias e exclúdos, desenvolvimento

econômico e combate À pobreza;

V - preservaçâo, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do

desenvolvimento sustenúvel;

vI ' promoção dô voluntariado, de criação e esüígios e corocação de treinados no

mercado de trabalho;

YII - experimentaçâo, não lucrativ4 de novos modelos sócios produtivos e de sistemas

altemativos de produçâo, comércio, emprego e crédito;

vIII - promoção de direitos dâs pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da

mulher e da criança, assessoria jurídica gratuita e combate a todo o tipo de

discriminaçâo 5sr'el, r&cial e social, trabalho forçado e infantil;

IX - promoçâo da ética, da paz, da cidadnnia, dos direitos humanos, da democracia e de

outros valores universais;

X - viabilizar a execuçâo e implantação da PNATE& podendo: pÍromover parcerias

eatre instituições federais, estaduais, municipais e internaciomis, organizações nâo

govemamentais e organizações de agricultorcs familiares e demais públicos,

estimulando a elaboração de planos de desenvolvimento municipal, territorial e/ou

regional, assim como a formação de redes solidárias de cooperação interinstitucional,
garantindo que os planos e pmgramas sejam adaptados aos difercntes rcrritórios e

realidades regionais, constúdos a partir do recoúecimento das diversidades e

especificidades éEricas, de raç4 de gênero, e das condições socioeconômicas, culturais e
ambientais nos agros ecossi stemas;



csg

)O - desenvolver atiüdades com base na colaboraçâo reclproca e solidárias que se

obrigam os associados, objetivando soluções economicamente viáveis, socialmernte

justas e ambientalmente apropriad as;

XII - articular tEcursos humanos e financeiros em parccrias eficazes, solidárias e

comprometi,bs com o desenvolvimento de atividades ulnnas g nrrais e o

fortalecimento da agilculnra, inclusive, a familiar;

)(III - encaminhar projetos a potenciais financiadores, acompanhando sua tramitação e

negociando a aprovação e implementação;

XIV - promover com o apoio de insihrições públicas elou privadas, o assessoraÍnento

técnico e gerencial e a qualificação profissional, focados na adequada implementação

dos planos e projetos de desenvolvimento sustentável;

XV - conüatar empÍ€sas públicas ou privadas ou instituir um corpo técnico de

pmfissionais legalmente habiütados e credenciadog para prestaÍ assessoria nas áreas de

saúde, educação, assistêtrcia social, agricultura, meio ambiente, engenharia, arqütetura"

habitação, desenvólvimento agrário, meio ambiente, trabalho e geÍação de rend4

planejamento urbano, movimento comunitário, comunicação, direitos humanos, cultur4

esporte, lazer e outras árcas afins da Associação, úsando à elevação dos padrões sócios

econômicos e culturais das popúações;

XVI - prestar serviços de consultoria e assessoria nas ár€âs de sua atuação a entidades

públicas ou privadas;

XVII - reunir produtores e p€quenos comerciantes üsando o associatiüsmo e o

fortalecimento dos setores que rcpr€sentam a economia informal, viabilizando

informaçôes, acesso aos créditos e incentivo à informalidade, para que os tomem

empreendedores formais e assistidos pela ki Geral da Micro e Pequena Empresa, mai5

coúecida como a Lei do Super SimFles;

XVIII - organizar, participaÍ e realizar congressos, simpósios, reuniões técnicas,

semanários, t€inaÍnentos e dia de campo, além de eshrdos e pesqúsas técnicas ou

científicas; quer sejam objetivando fomentar colaboração com entidades públicas ou

privadas; quer sejam destinadas a obter conclusões capazes de contribulrem para a

6slhqria Ítas atividades a serem desenvolvidas pela Associaçâo;

XIX - manter cursos de capacitação técnica" objetivando a qualificação e inserção da

mâo de obra no mercado de trabalho;

)O( - editar obras, cademos, revistrs, monografias e testes que venem sobre assuntos

dentro de finalidades;
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X) - executar ações integradas e aÍiculadas que resuhem ao acesso a regularização da

terra e moradia dip4 situada em localidades urbanas ou rurais, voltada as famílias,

inclusive, as de baixa renda; compartilhando a Política de Habitação de lnteresse Social,

com os três nlveis de govemo e com as demais politicas setoriais de desenvolvimento

territorial, ambiental, firndiária e de inclusiÍo social, como tambérn: controle social e

transpaéncia dos procedimentos decisorios adotados pelos programas; estimulando

paÍa tânto, o regime de cooperativismo habitacional e o princlpio de ajuda mútua e

formas de garantir a participação da população como protagonista na soluçâo dos

principais problernas habitâcionais dentro das necessidades e caracteristicas do uso e

coshrmes locais;

)oilI - impulsionar ações que visem à rágua como um bem de domínio público e de uso

mútiplo, devendo-se asseguraÍ prioridade Msicq em situação de escassez, ao coll§lrno

humano e de animais. Além de definir a bacia hidrogúfica como unidade territorial em

consonância com a Política de Recursos Hídricos, bem como a necessidade de se

integrar com a ge§tão ambie'ntal e a do uso do solo;

)OilII - estimular os mecanismos de inclusão social e de promoçilo da cidadania, de

forma autônoma ou mediante convênios e/ou acordos, com entidades congêneres e

nfins, públicas ou privadas, nacionais ou inteÍnacionais, bem cnmo promovendo

intercâmbios de mútuo inteÍ€sse;

XXrV - desenvolver progamas que estimule a comercialização e aqüsiçâo de

alimentos dirctâm9nte do agricultor familiar oq do empreendedor familiar rual ou, de

suas organizações;

XXV - defender os interesses coletivos dos moradores contra todas as formas de

discriminação, priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos direitos da

família; da crianç4 do adolescente, do jovem, da mulher, do idoso e daq minoriasl

XXYI - reivindicar junto aos poderes públicos e privados, preferencialmente, de forma

grafuit4 o asesso aos serviços essenciais de: assistência à cultura, saúde, educaçào,

assistência social, habiação, saneamento, eletrificaçâo, transporte, segurança, espoÍe,

lazer e outros bens fisicos sociais, para seu público beneficiário e seus associados;

XXYII - adotar abordagem multidlsciplinar e interdisciplinar, estimulando a adoção de

novos enfoques metodológicos participativos e establecer modelo de gestlio capaz de

democratizar as decisões, contribuir para a construção da cidadania e facilitar o

pÍocesso de controle social no planejamento, monitoÍaÍnento e avaliação das atiüdades

de maneira a permitir a análise e melhoria no and"mento das ações,dâ

nt I



07g

realizando experimentação lusrativa de novos modelos sócia produtiva e de sistemas

altemativos de produçÍio, comércio e crédito;

XXVIII - atuar junto às comrmidades carentes dos municípios ou em quaisquer

localidades do teritório nacional, por meio de programas, pÍojetos e ações de

assistência e desenvolvimento social, educacional, ambiental, saúde, segurança

alimentar e nutricional e entre outras, bem como o fomento as políticas culturais,

visando à geraçilo de novos empreendimentos;

)OilX - pÍomoveÍ e apoiar o desenvolvimento e a forrnação de recursos humanos,

incentivando a atualiza*áo profissional e seu aperfeiçoamento tecnico, sobretudo nas

áreas relacionadas às novas tecnologias;

XXX - participar ativamente, oferecendo seus rcpÍesentantes locais, das iniciativas do

movimento comunitário dentro de todos os Conselhos Municipais, Estaduais e/ou

Nacionais, já existentes ou que venham a ser criados, assim como nos Fóruns temáticos

específicos ou populares, e em quaisquer manifestações populares organizadas que

objetivem implantàr nos municípios a participação, com direito a voz e voto, nas

decisôes govemarnentais de interesse geral da população;

X§I - filiar-se a outras entidades públicas ou privadas, sem perder sua individualidade

e poder de decisilo; e

)OOilI - respeito à Constituição Federal Brasileira" unidade e sobemnia do Brasil.

§ 2". Para cumprir com seus objetivos sociais indicados neste artigo, a Associação

podeÉ ainda: úilizar todos os meios adequados e pennitidos ra lei para consecução de

suas finalidades, podendo, inclusive, desenvolver outras atividades acessorias voltadas

ao desenvolvimento dos objetivos institucionais através da execução di€ta de projetos,

programás ou planos de ações; celebração de convênios, contratoq âcordos e termos de

parceria e/ou associar-se com outras pessoas, naturais ou jurídicas, públicas ou privadas,

nacionais ou iotsmacionais, bem como empresas de economia mist4 organizações,

fundações, entidades de classe, outas associações e instituições financeiras públicas ou

privadas, desde que o pacto não implique em sua subordinação ou vinculaçâo a

compromissos e interesses conflit&rtes com os objetivos da Associação, nem arrisque

sua independência

§ 3'. A Associaçâo poderá receber doações, contribuiçõeg heranças, legados e qualquer

outra modalidade de incentivo de pessoas ÍIsicas e jurídicas, de direito público ou

privado, nacional e estrangeiro, bem como auxílios e govemamentais, com

vistas à de seus objetivos e finalidades a que se destina
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§ 4'. No desenvolvimento de s'rrs. atividades a Associaçâo observârá os princípios dâ

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidâde e da eficiência e

não fará quaisquer discriminações, não admitindo controvérsias de raça, credo religioso,

coÍ, gêneÍo, politico-partidárias, categoria social, necionalidade ou profissito em suas

atividades, depend&tcias ou em seu quadro de associados.

Arí 4o - A Associação poderá adotar um regimento interno para disciplinar seu

funcionamento, devendo o mesmo ser submetido à aprovação pela Assembleia Geral.

Art 5o - A Associação poderá organizar-se em tantas rmidades quantas se fizerem

necesúrias, a critério da Assembleia Geral, as quais se regerão por estas mesmas

disposições estatutárias.

CAPÍTULO II . IX)S ASSOCTÀIX)S

SEÇÃOI
' Do Qurdro Social

ArL 6" - O quadro associativo da Associação será composto por número ilimitado de

associados, que compartilharem os objetivos e princípios da entidade, sendo

classificados nas seguintes categorias:

I - Fundedorec: composta pelos associados que assinârem a ata de Assembleia Geral

de fi:ndação da entidade;

II - Efctivos: aqueles maiores de 18 anos, sem impedimento legal, que nâo sendo sócios

fundadores, tendo sido devidamente admitidos coúorme os termos deste estatuto,

ingressarem no qua&o social submetendo-se às regras da Associação, que colaboram e

cumpÍEm Íts finalidades previstas neste Estatuto SociâI.

Itr - Contribuintcr: todas as pessoas, ÍIsicas ou juridicas, que colaborarem para

realização dos objetivos da entidade e contribuírem com significativa quantia financeira

ou material de forma espontáne4 ou que veoham a ser admitidos como tal; e

lV - Beneméritos ou Honorórior: pessoas ou instituições cuja filiaçâo veúa ser

pÍoposta poÍ no mínimo 3 (hês) associados, e rcnha a proposta aprovada ern Assembleia

Geral Extraordinária, convocada especialmente pom ess€ fim, por ter prestado

Í€levartes senriços sem ônus a Associação ou tenha contribuído com doações de bens

móveis ou imóveis ou recursos filanceiros e/ou humanos ou tenha contribúdo para o

da entidade.
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§ 1". O associado, qualquer que seja sua categoria, não responde ativa" passiva,

subsidiaria ou subsidiariamente pelas obrigações ou compromissos de qualquer natuÍeza

contraidos pela Associaçâo, neor pelos atos praticados pelo presidente ou pela

Assembleia Geral.

§ 2'. A a'lmissão de novos sócios, de qualquer categoria será decidida pela Assembleia

Geral Extraordináriq mediante proposta de sócios frmdadores e/ou efetivos

encaminhadas pela Diretoria-

sEÇÃoII
De Adnisslo, Demirslo e Ercluslo.

AÉ. 70 - Serão admitidas no quadro social da Associação, todas as pessoas fisicas e

jurídicas, que atenderem os seguintes requisitos:

I - manifestarem seu desejo de vincular-se a Associação assinando a ficha de inscriçÍio

do associado e que, pela ajuda mútu,, desejem contribuir para a consecução dos

objetivos da enüdade;

II - pessoas fisicas, maiores de l8 (dezoito) anos e capazes pam os atos ciüs, pessoas

jwídicas sem fins lucrativos, ambas sediadas no território nacional ou no exterior;

IIr - pessoas jurÍdicas sem fins lucrativos, sediadas na locâlidade, bem com Do território

de atuaçÍlo da Associação; e, conferindo-lhes por intermedio de seus Íepresentantes

legais, o direito de escolher, mediante voto, os iategÍaDtes dos órgãos Deliberativos e

Adminisftativos, assim como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social

da entidade, nas instancias deliberativas existcntes; e

lv - assumirem a responsabilidade com o pagamento da contribuição social de

conformidade com este Estatuto e deliberações tomadas em Assembleia Geral.

AÉ. 8P - A deooissão do associado, que não poderá ser negada, desde que menifestada

por escrito, dfuetamente ao Presidente da Diretoria sendo por esta levada ao

coúecimento de todos os associados durante Assernbleia Geral marcâda para tal fim;
após a decisão, será procedida à averbaçâo do demissionário no livro de matricula,

medianb terrno de demissão assinado pela própria Diretoria

Parigrafo único. o demissionário não t€rá direito à devolução de qualquer taxa ou

connibuiçâo ânteriormente feit4 porém o mesmo permaneceú responsável pelas

obrigações financeiras assumidas até a data definitiva de sua demissão.
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Art y - Os associados que, de alguma fom4 inÊingirem as disposições desse

Estatuto, as nonnas e regúamentos da Associaçâo, estrâo sujeitos a penalidades, que

serão aplicadas pela Diretoria:

I - adveÉência, sempre por escrito, em caráter reservado;

II - ruspenslo de I (um) a 12 (doze) meses, nos casos:

e) Os reincidentes em inÊação punida em advertência;

b) Os que estejarn ern ataso, com o pagamento das contribúções sociais; e

c) Os que deixarem de participar, anualmente, de 50 % (cinquenta por cento) das

reuniões, de Assembleia Gerais e atiüdades reali"arlns psla Associação.

§ l'. A suspensão sob pena de nulidade, deverá ser procedida em aúiência com o

associado, que podeÉ apresentaÍ defesa escrita ou verbal, obrigatoriamente tomada por

termo, no prazo de l5 (quinze) dias, contando a partt do recebimento da notificaçâo.

§ 2". A pena de suspensão não isenta os associados de suas obrigaçõeg poÉrn, os

impedem de obterem vantagens conquistadas pela Associação.

II - ercluúo:

a) Os reincidentes em infração, punida com zuspcnseo, mediante aprovaçilo da

Assernbleia Geral convocada especialmente paÍa esta fmalidade, com pelo

menos metade mais um dos associados prcsentes;

b) Os que por livre e espontânea vontade solicitarem por escrito seu desligarnento,

desde que em dias com as ob,rigações estatutárias, inclusive qútes com a

tesourariq

c) Aquele que, prejudicar o bom nome da entidade, em virtude do descumprimento

das disposições estatutárias, assim c.omo a prática de atos lesivos aos interesses e

objetivos do Instituto; e

d) Por morte de pessoas ffsicas ou incapacidade civil não suprida

§ 3'. Os associados que, se desligarem do quadro social na forrna da alinea "b" poderão

ser readmitidos, mediante aprovaçâo da Assembleia Geral.

§ 4'. Considera-se falta grave, passivel de exclusão, pmvocar ou causar prejúzo moral

ou material para a Associação.

Art 10 - As penalidades serão aplicadas de acordo com a graüdade dos atos praticados

pelo associado, consoantc decidido em Assernbleia Geral.

Art 11 - Será sempre assegurado o exercício do direito de defesa para o associado

envolvido em procêdimento administrativo de punição, e necuÍso ao associado

suspenso ou exclúdo,

.M
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Perágnfo único. Uma vez advertido, slsp€nso ou excluído, qualquer que seja o

motivo, ntlo teú o associado o direito de pleitear indenização ou compensação de

qualquer naturezg seja a que tltulo que for.

Art 12 - A falta de pagamento da contribúção social, por um peÍíodo de I (um) ano

sem justificativa plausivel, implicará a exclusão automática do associado, sem a

necessidade de se obedecer ao procedimerto estabelecido no artigo I I deste Estatuto. A
Diretoria encarninbará um comunicado ao associado exclúdo, por escrito por üa
eletrônica ou por correio, noticiando o ocorrido.

Prrágnfo rínico. Aos associados exclúdos, em conformidade com o presente artigo, é

facultado pleitear a sua re-inscrição na Associação desde que efetue o pagamento das

contribúções em atraso, no valor ügente, acrescido de correção monetária e juros

legais.

sEÇÃom
Dos Direitor, Deveres e Responnbiüdrder_dor Associedos.

ArL f3 - São direitos dos associados que estiverem em dia com todas as suâs

obrigações sociais:

I - estar deü.lpmente cadastrado na Associação e participar de todas as atiüdades

associativas, gozar de todas as vantagem e beneflcios que a Associaçâo venha a

conceder;

II - Propor a criação e tornar parle em comissões e grupos de trabalho, quando

designado para estas flmções;

III - votar e ser votado para os cargos eletivos da Associação;

IV - participar das Assembleias Gerais, OrdinÁrias ou Extraordinárias, com direito a voz

e voto sobÍ€ os assuntos que nelas s€ trataÍem;

V - apresentar moçõcs, pÍopostas e ÍÊivindicações a qualquer dos órgâos da Associação;

VI - ter acesso aos livros e documentos da Associação, nas sq65 épocas póprias;

VII - comrmicar aos órgãos da administração da Associaçilo quaisquer irregularidades

constatadas e ou verificadas;

YIII - solicitar, a qualquer rcmpo, esclarecimento e infonnações sobre as atividades do

lnstituto, propondo medidas que julgar de interesse para o seu aperfeiçoamento e

desenvolvimento

."""",à
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X - solicitar a convocação de Assembleia Geral e dela participarem, nos termos e

condições previstos neste Estatuto;

X - participar, quando devidamente desigrado de congressos, simpósios, reuniões

t&nicas, sernanários, t€inâmentos, capacitações, dia de campo, etc. promovidos em

parceria com órgãos públicos, privados e ONG's, ou patrocioado pela pópria

Associação. Para tanto, faú jus ao ressarcimento das despesas realizadas com

mÍlsporte, alimentação e hospedagem;

)ü - participar das confratemizações e atividades socioeducativas e culturais

desenvolüdas pela Associação;

XII - solicitar o apoio tecnico, social e jr:rídico, quando disponível pela Associação; e

XIII - renunciar à sua condição social quando lhe convier, sempÍE por meio de pedido

escrito.

§ 1'. O associado que aceitar estabelecer relação empregatícia com a Associação

perderá o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício

em que deixar este empfego.

§ 2'. Os direitos e obrigações adquiridos em função do presente Estatuto sâo pessoais e

intransferíveis.

Art 14 - São deveres de todos os Associados:

I - observar o Estatuto, Íegulamentos, regimentos, bem como as deliberações dos órgãos

da Associação;

II - Cooperar para o desenvolvimento e -aior prestígro da Associação e difi.mdir seus

objetivos e ações;

III - cmrprir as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações

regularmente tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral;

IV - respeitar os compromissos assumidos para com a Associação;

V - manter em dia as suas contribúções, eventualmente fixadas em Assembleia Geral;

VI - participar das atividades da Associação e sempÍ€ contribuindo paÍa que atinja seus

objetivos;

VII - colaborar com a Associaçilo com trabalhos de mutirão e de interesse comunitário;

VIII - comparecer nas Assembleias Gerais;

IX - acatar as deliberações das Assembleias Gerais e da Diretoria;

X - zelar pelo nome e imagem da Associação e obedecer a seus princípios, alravés de

atitudes condizentes com os seus objetivos e que não desprestigiem a sua boa reputação;
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XI - zelar pelo seu patrimônio.

§ 1". É dever, ainda, de todos os associados, infomrar a Associação por escrito acerca

de todas as alterações em seus dados cadasEais. Para todos os efeitos deste Estatuto,

inclusive para o exercício do direito de votar, serão considerados os dados constantes

nos arqúvos da Associação até a data de realização da Assembleia Geral de que aprovar

as contas da Diretoria.

§ 2'. Cabeá à Assembleia Geral verificar se os associados pÍesêntes à assembleia estâo

em dia com suas obrigações sociais.

Arü 15 - As despesas provenientes de prestação de serviço a Associação, pelos

associados, são financeiÍamente de responsabilidade da entidade, As firnções em cargos

de direçâo sÍlo inteiramente sem rernuneração, vedada à percepção de ordenados ou

gratificações, exceto quarto a remuneração de seus dirigentes, se assim decidir a

Assembleia Geral, convocada para esta fuÍr, sob quórum do § l" art. 20 deste estatuto.

cApiTtil,o m - Do§ óRcÃos DA AssocrAÇÃo E DE sEU

F{JNCIONAMENTO

sEÇÃo r

Do Seu Número e Denominaçlo

ArL 16 - A Associação exercerá suas atiüdades por meio dos seguintes Orgãos:

I - Assembleia Geral;

fI - Diretoria; e

III - Conselho Fiscal.

sEÇÀo II
Da Assembleia Gerrl

AÉ. 17 - A Assembleia Geml, Ordiflíria ou Extraordiruíria é o órgão deliberativo e

soberano da Associação, composto de todos os associados no pleno gozo de seus

direitos, qútes com suas obrigações pecuniárias, tendo facultado o direito de resolver,

dentro da lei e dos dispositivos estatrÍários, todos os assuntos concementes às

atividades e fins da Associaç?io.

Arf 18 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariarnente, uma vez por ano, para

de contas, e a cada quatro anos para eleição e posse da Diretoria e do
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Conselho Fiscal, e extraoÍdinariamente, s€mpÍ€ que necesúrio, para discutir assutrtos

importantes que exijam a deliberação da maioria dos associados.

Art l9 - A Assembleia Geral reunir-se-á ORDINARIAMENTE para:

I - apreciar e votâr o relatório de atividades, balanço e as contas da Diraoria e demais

relatórios financeiros do exercício anterior, sempre antecedida pelo parecer do Conselho

Fiscal;

II - apreciar e votar o orçsmento e o plano anual de trabalho para o novo exercício; e

III - para eleição e posse dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal a cada 04

(quatro) utos.

Arf.20 - A Asssmbleia Gsral reunir-se-á EXTRAORDINARIAMENTE para:

I - excluir associados;

II - aplicar aos associados às penalidades preüstas neste Estatuto;

III - decidir sobre a organização de novas unidades da Associação;

IV - rcspaldar a adesão da Associação aos compromissos a serem assumidos para fins

de estabelecimento de contratos, convênios ou parctrias a título oneroso;

V - aprovar proposta da Diretoria que dispõe sobre a frxação, correção e distribuição

dos valores da contribúção social dos associados;

VI - decidir sob,re a mudança dos objetivos e sobre a refomn do presentê Estatuto;

YII - aprovar, modificar e extinguir o Regimento Intemo;

VIII - apreciar, em grau de recurso, pedido anulatório de exclusão aplicada pela

Diretoria a qualqueÍ associado, por infraçâo ao Estatuto;

IX - deliberar sobre a dissoluçâo do Instituto em ato especificamente coavocado para

tal, a fim de que, como órgÍ1o máximo decisório, deterrrine sobre a paralisação das

atiüdades, fechamento da sede, continúdade do objao social, sub-rogaçito dos direitos

e deveres de seus membros e destinação de seus bens patrimoniais remanescentes;

X - nomear eventual liqúdante;

XI - deliberar e aprovar a aqúsiçlto de bens imóveis pela Associação;

XII - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou pemrutar bens

patrimoniais;

XIII - referendar a admissão de novos associados;

XIV - destituir seus administradores;

XV - eleger e empossaÍ novos membros para a Diretoria e parê o Conselho Fiscal, no

caso de impedimento por mais de 90 (noventa) dias ou vacância definitiva por úandono

ou desti de seus administradores;
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XVI - deliberar sobre as matérias apresentadas em Assembleia Geral; e

XVII - deliberar acerca dos casos omissos ou nllo preüstos na lei ou neste Estatuto.

§ 1". O qúrum para a instalação da Assembleia Geral, Ordinária e Extraordinári4 seú

de, no mlnimo, 7 (dois terço) dos associados pÍ€sentes, soment€ podendo haver

deliberaçâo, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos associados, ou com

um mínimo de tP (um terço) nas convocações seguintes, para o mesmo local e data

após 30 (trinta) minutos; as deliberações serão tomadâs pela maioria simples de votos

dos associados presentes.

§ 2'. Para as deliberações a que se referem os incisos YI e XIV deste artigo é exigida

deliberação da Assembleia Geral especialmente convocâda para esse fim, obedecido ao

quórum para sua irstalaçÍto prevista no panígrafo anterior.

Art' 21 - A Assembleia Geral será convoc,,ía e presidida pelo presidente da AssociaçÍlo

através de edital publicado nos meios de comunicação local cujas cópias deverão ser

afixadas na sede da entidade e em pontos que melhor facilite a divulgaçÍto, com

antecedência mÍnima de 30 (trinta dias); e extraordinariamente com anteced&rcia

mínima de 48 horas.

§ l'. Se ocorrelEm motivos gmves ou urgentes, e na falta ou ausência do presidente,

podeÉ também ser convocada pelos demais membros da Diretoria" pelo Conselho

Fiscal ou ainda por rl 1um quinto; dos associados quites com s'ns obrigações

estatutárias.

§ 2o. Para efeito de. verificação de quórum, o núrnero de associados pÍ€sentes em cada

convocação se fará por suos assinaturas, s€Cúdas dos respectivos nrfuneros de inscrição

apostas no livro de presença

Art. 22 - Os ocupantes de cargos eletivos, bem como quaisquer outros associados, nilo

poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refuam de maneira direta ou

indiretA entre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar

parte nos respectivos debates.

Art 23 - Nas Assembleias Gerais em que forern discutidos os balanços das contas, o

Presidente da Associação, logo após a leitura do relatório da Diretori4 ,t^s peças

contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique um

associado para coordenar os debates e a votação da matéria

§ 1'. Transmitida à dircçâo dos trabalhos, o presidente, demais membros da Diretoria e

os Conselheiros Fiscais deixarão a mesa, permanecendo, contudo, no recinto à
di da Assembleia para os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
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§ 2'. O Presidente da Asselnbleia indicado escolherá, entre os associados prcsentes, tm
Secretário para auxiliaÍ o Seqstário da Assembleia na redação das decisões a serem

inclúdas na ata-

^ÍL 
24 - As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre os

assuntos constantes do edital de convocação.

§ 1". As deliberações serão tomrdas pela maioria de votos dos associados presentes com

o direito de votar, nos teÍmos e nas condiçôes previstas neste Estatuto.

§ 2'. O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar ern ata circunstanciada, lavrada

em livro póprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos m€ínbÍos da Diretoria

e do Conselho Fiscal presentes, e ainda por quem mais qüser assiúJa

sEÇÃom
Da Diretorie

ArL 25 - A Dirêtoria da Associaçâo é o órgão execuüvo Í€sponsável pela sua

administração, sendo composta de 3 (tês) membroü eleitos pelos associados em

Assembleia Geral Ordinári4 para um mandato de 4 (quatrro) anos, permitida reelei@es.

§ 1". A Diretoria da Associação terá a seguinte composição:

I - Presidente;

II - Secretário; e

III - Tesoureiro.

§ 2". Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias ou vagando, a qualquer tempo,

algum cargo da Diretoria, deverá ser convocada uma Assembleia Geral para o deüdo

preenchimento do (s) cargo (s) vago (s), na forma dos artigos 20 e 21 deste Estatuto.

Afi- 26 - Compete à Diretoria:

I - administar a Associação de acordo com o presente EstahÍo, administrar o

patrimônio social, promovendo o bem geral dos associados;

II - analisar e executaÍ os planos aão e rapectivos orçâmentos, bem como quaisquer

progmmas próprios de investimentos;

III - deliberar sobÍ€ custos, despesas e encargos significativos não preüstos no

oryamento anual;

IV - propor à Assembleia Geral o valor da contribuição social dos associados e fixar as

taxas a cobrir as despesas operacionais e outras;
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V - promover e incentivar a criação de comissões de departamentos com função de

assessoria às atiüdades da Associação;

YI - pnrpor à Assembleia Geral as modificaçôes que se fizerern necessárias no Estatuto;

VII - indicar o Banco ou os Bancos nos quais deverão ser feitos depósitos do numeriírio

disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa;

VIII - convocar extraoÍdinariamente a Ass€mbleia Geral;

IX - aprcsentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem

como o parecer do Conselho Fiscal;

X - nomear, dentÍe os associados, responsáveis pelos departarnentos que forem criados;

XI - cumprir e faza cumprir o pÍesente Estatuto e as demais decisões da Assembleia

Geral e divulgar a Associação.

§ l'. São expÍ€ssamente vedados, sendo nulos e inopemntes, os atos de qualquer

membro da Diretoria que envolva a Associaçiio em obrigaçôes ou negócios estranhos

aos seus objetivos,'finalidades e atiüdades.

§ 2", Os membros da Diretoria poderão ser destituídos desde que haja justa causa,

definida esta ern Assembleia Geral, em procedimento idêntico ao de exclusão de

associado, previsto neste Estatuto.

AtL 27 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e

extaordinariamente sempÍ€ que for convocada pelo seu diretor-presidente, por qualquer

outro de seus membros ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal.

§ l'. A DiÍ€toria considerar-se-á reunida com a participaçâo de seus 3 (três) memb,ros,

sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos presentes.

§ 2'. Sení lavrada ata de cada reunião em üvro próprio que será assinada por todos os

pres€ntes e com a indicação d"s resoluções deüberadas.

§ 3'. Perderá o cârgo o dirigente que sem jusificativa faltar a 3 (tês) reuniões

consecutivas preüstas ou a 5 (cinco) alternadas, bem como aqueles que deixarem de ser

associados ou que venhâm a se tonur ineleglveis.

§UBSEÇÃOI

Presidente

Artigo 28 - Compete ao Presidente:

I - representar a Associação em juím e fora dele ativa e passivamente;

II . e presidir as reuniões da Diretoriq



III - convocar e instalar as Assernbleias Gerais;

IV - firmar, em nome da Associação, o aceite de doações, convênios, termos de

parceria, termos de compromisso, contratos, dhrlos e acordos de qualquer natureza;

V - ordenar as despesas autorizadâs e com o tesoureiro assinar cheques e documentos

contábeis;

YI - organizar um relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando à Assembleia

Geral Ordinária obrigatória de prestação de contas. O relatório deverá conter os

principais eventos do exercício, relação dos associados e balanço do exercício

financeiro;

VII - juntamente com o diretor-tesoureiro abrir, movimentar e manter contas bancárias;

VIU - praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus

serviços e Departamentos;

I)( - o voto minervq ou voto decisivo nas votaçôes da Diretoria que resultarem

empatadas;

X - orientar as atividades do Instituto, cumprindo e fazendo cumpú este Estatuto;

XI - zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatuto e das deliberações da Assembleia

Geral e divulgar a Associação;

XII - Representar a Associaçâo em evento, campanhas e reuniões, e demais atividades

do interesse da institoiçao;

)üII - Encamiúar anualmenre , aos sócios efetivos, relatórios de atividades e

demonshativos contábeis das despesas adminisüativas e de pmjetos, bem como os

paÍec€rcs de auditores independentes, se estes estivem constituídos, sobÍe os balancetes

e balanço anual;

XfV - Contratar, nomeaÍ, licenciar, suspender e demitir funcionários ndminis[ativos e

tecnicos do Instituto;

XV - Propor aos sócios efetivos reformas ou altera@s do pÍ€sente Estatuto;

XVI - Propor aos sócios efetivos a frrsÍto, incorporação e extinção da Associação,

observando-se o pÍesente Estatuto quanto ao destino do seu patrimônio;

XYII - adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associaçilo, mediante autorização

expressa da Assernbleia Geral;

XVm - Elaborar o Regimento lntemo e o organogÍatna fimcional da Associação e

súmeÉlo a apreciação e aprovação da Assembleia Geral;

xIX- auditores independentes, sempre que julgar necessário; e

1&ü



XX - Exercer outras atribuições inerentes ao cargo e não preüstas, expressamente, neste

Estatuto

Parígrefo único. Pra as aÍribuições expressas nos incisos I, rv, vm e XrI, deste

artigo podeÉ o presidente passar procurações a qualquer associado.

suBsEÇÁo II
Do Secretário

Á1L 29 - Compete ao Secretário:

I - lavrar ou msndar lavrar as atâs das rermiões da Diretoria e da Assernbleia Geral,
tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros;

II - redigir as correspondências da Associação;

III - dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria;

[v - elaborar ou mandar elaborar relatórios e outros docrrmentos anál6ge5; s

V - praticar todos o! deÍnais atos atribuídos pela presidência da Diretoria.

SUBSEÇÃO NI

Do Tcsoureiro

Art 30 - Compete ao Tesourciro:

I - anecadar e contabilizar as contribúções dos associados, renda, auxílios e donativos,

mantendo ern dia a escrituração;

II - manter em contas bancárias, juntamente com o dLetor-presidente, os valores do
Instituto, podendo aplicá-lo, ouüda a DiretoriE

IrI - assinar com o presidente, terÍros e conmtos de aberturas de contas bancários,
todos os cheques, ordens de pagamento de tirulos que rcpresentem obrigações
financeiras da Associaçâo;

rv - proceder ou mandar proceder à escrituraçilo do livro auxiliar de caixa. visando-o e

mantendo-o sob sua responsabilidede;

v - zelar para que a contabilidade da A*sociação seja mantida em ordem e ern dia;
vI- zelar pelo recolhimento das obrigaçôes fiscais, tributárias, preüdenciárias, entre

outras de Íesponsabilidade da Associação;

VII - efetuar pagamentos autorizados e recebimentos;

vIIl- e visar os documentos de receita e despesa;

-Á? â
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IX - supervisionar a elaboração de relatórios, orgenizrr 6 ffigfu ss trabalhos da

tesouraria e contabilidade;

X - zelar pelo patrimônio da Associação; e

XI - apresentar ao Conselho Fiscal balancetes sernesrais e balanço anual.

sEÇÃo w
Do Conselho Fiscal

Art 31 - O Conselho Fiscal é um órgão consultivo e fiscalizador da gestilo contíbil-

financeira e patrimonial da Associação, sendo responsrível pelo exame de apreciação

des contas, atos e fatos administrativos da Associação.

AÍt. 32 - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) memb,ros e I (um) suplente, sendo

escolhido dentre os titulares I (um) Presidente, eleitos pela Assernbleia Geral, sendo

pennitida reeleição.

§ 1'. O mandato dô Conselho Fiscal seú coincidente com o mandato da Diretoria.

§ 2". Em casos de ausênci4 vacância ou impedimento de algun conselheiro por

ausência injustificada em 3 (três) reuniões segurdâs do Conselho Fiscal, renúncia,

afastarnento compulsório ou moÍte de urn titular, o mandato será assumido pelo

suplente, até o seu término.

§ 3". As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples.

AÉ.33 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - analisar o orçamento anual do I$tituto a ser elaborado pela Diretoria;

U - sxaminal o balanço patrimonial e as contas fin8nc€iras da Associação a sercm

apresentados pela Diretoria ao final de cada Exercício financeiro, fazendo-os

acompaohaÍ de parecer circunstanciado, com recomendação de que sejam aprovados ou

não, à Assembleia Geral nas suas épocas póprias;

III - fiscalizar a observância do orçarnento aprovado para o Exercício financeiro, bem

como o controle patrimonial da Associação, sob responsúilidade da Diretoria;

IV - reqúsitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das

operações econômico-financeiras realizadas pela Associaçâo;

V - examinar os livms de escrituração da Associação;

YI - fiscalizar os aios da Diretoria e verificar o cumprimento de seus deveres legais e

esta§Íiários;

vII- os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretori4
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YItr - opinar, por solicitação da Diretoria sobre, maÉria de natureza econômica e

financeira;

IX - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral; e

X - opinar sobre a aqúsição de bens.

Art 34 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e,

extaordinariamente, sempÍe que necessário; por convocação do seu Presidente, e

quando assim não o fizer, por 2 (dois) de seus membros.

§ 1". O Conselho Fiscal considerar-se-á reunido com a participação de pelo menos 2

(dois) de seus membros, sendo que as decisões serão tomadas pela maioria de votos dos

Conselheiros pÍesentes. Considera-se para isso o voto minerva do seu presidente ou

voto decisivo nas votações do colegiado que resultarem empatedas.

§ 2". Será lavrada ata de cada reuniâo em livro próprio que será assinada por todos os

presentes e com a indicação das resoluções deliberadas.

AÉ. 35 - As convocações para as reuniões serão feitas por escrito com antecedência

mínima de 3 (tr,êsj dias por meio de carta ou qualquer outra forma escrita que permita a

comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário.

ParÁgnfo único. Perderá o caÍgo o Conselheiro que sem justificativa faltar a 3 (rês)

reuniôes consecutivas ou a 5 (cinco) altemadas, durante o perÍodo do mandato, bem

como aqucles que deixarem de ser associados ou que veúam a se tomar inelegíveis.

SEÇÃOÚNICA

Drs Eleições de Diretorie e do Consclho Fiscd

Art 36 - A eleiçâo da Diretoria e do Conselho Fiscal da Associação será realizada a

cada 4 (quatro) anos, conforme previsto nos aÍtigos 25 e 32 deste Estatuto, em pleito

convocado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou 45 (quarenta e cinco) dias

no máximo.

§ 1'. Poderá ainda ser convocada com antecedência de até 15 (quinze) dias e neste caso,

por 3 (três) dirigentes do lnstituto, exceto o diretor-prcsidente.

§ 2". Não havendo esta proüdência, a eleição sêrá Íeatizada em Assembleia Geral

Extraordinária convocada e orgsniznda por uma comissão de pelo menos 3 (Cês)

\

CAPÍTULO ry - IX) PROCESSO ELEITORAL
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§ 3'. A eleição poderá ser feita por voto universal, diÍ€to e secÍeto ou por aclamação, no

caso de apresentação de chapa única, cabendo essa decisâo ficar a cargo da Assembleia

Gera.l.

Art 37 - São inelegíveis e não poderão concorrer:

I - os candidatos a caÍgos alheios aos mencionados no s lo do artigo 25 e 32 deste

Estatuto;

Ir - os associados que tenham aúorizado à inclusão de seus nomes em mais de uma

chapa;

III - os menores de l8 (dezoito) anos; e

W - os associados que estejam respondendo e/ou com processo judicial.

ArL 38 - As chapas para a Diretoria e conselho Fiscal estarão aptas, se entregues até 5

(cinco) dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão

Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo deüdo expresso consentimento de

seus membros-

§ 1". veriÍicando-se irregularidade na documentação apresentada, a chapa seú
notificada para que promova a correção no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena

de indeferimento de seu registr,o.

§ 2', O prazo para impugnação de candidatura ou chapa estende-se por 72 (setenta e

duas) horas, após o encenamento do prazo de regisho.

§ 3o. Aceito o registo da chapa, nâo s€rão permitidas zubstituições de candidatos, salvo

em caso de falecimento.

§ 4'. o número de cada chapa sení definido pela comissão Eleitoral respeitando a

ordern de inscrição e recebimento da documentaçÍto necessária, bern como conterão os

nomes, codinomes e os respectivos cargos de todos os membros concorentes.

§ 5'. A chapa considerada eleita seú aquela que obter a maior simpleg isto é, a metada

mais um dos votos válidos totalizados no pÍocêsso eleitoral. A escolha do critério para

contagem será decidido pela Comissão Eteitoral.

Arr 39 - Para votar é necesúrio que o associado tenha sido admitido no quadro social,

há mais de 30 (trinta) dias, e para ser candidato tenha contabilizado um período de 6
(seis) meses, a contar da data de inscrição, exceto os sócios fundadores.

Parógnfo único. Não será permitido, ern neúuma hipótese, ao associado e/ou

candidafo praticar o exercício do voto por procuÍâçâo.

Art. 40 - Em caso de impugnação de candidat,ra ou chapa, o julgamento cabeú a

Eleitoral.
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Art. 41 - Os membros cla Comissâo Eleitoral nâo poderão ser candidatos à Dirctoria

nem ao Conselho Fiscal, dissolvendo-se esta logo em seguida à cerimônia de posse,

após a regularização das cbapas proclamadas eleitas.

CAPhULO V. DA ADMIMSTRAÇÃO HNANCEIRA

SEÇÃOI

Do Exercício Social

Afi- 42 - O Exercício Social iniciará em I 
o de janeiro de cada ano e encerrar-se-á em 3 I

de dezembro quando scrão elaboradas as demonstrações financeiras para apreciaçâo do

Conselho Fiscal, sendo posteriorment€ ru6msti,lns à Assembleia Geral, na forrna do

presente Estâtúo.

Padgrrfo único. Ao temrino do exercicio, levanta-se os balancetes mensais ou

semestrais, balançô geral do Exercício, balanço patrimonial e relúório das aüüdades

desenvolvidas pela Diretoria da Associação, observada as prescrições legais aplicáveis.

Art 43 - A Associação, nâo Íemunera, nem concede vantagens ou beneflcios por

qualquer forma ou titulo aos seus associados, diretores, conselheiros, instituidores,

benfeitores ou eqüvalente, bem como não distribú resultados diüdendos, bonificações,

participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pÍ€texto. Podendo a

Assembleia Geral decidir de forma diversa sobre o disposúo neste artigo.

Parágrafo únic',o. Todo o eventual superáüt será reaplicado nos objetivos-fins da

Associação, a critério da Assembleia Geral.

SEÇAO II
De Receita e do Patrimônio

Aft. U - Os recursos finenceiros e o patromônio da Associação provêm de:

I - bens e direitos a ele destinados, especialmente aqueles correspondentes aos

programas, projetos e atiüdades compreendidos nas áreas afins da Associaçâo;

II - recursos, de qualqwr natureza, decorrente de acordo ou convênios que finna com os

governos federal, estadual e municipal;

trI - bens móveis e imóveis que lhe forem doados, donativos, contribuições ou legados

de fisicas ou jurídicas, de direito publico ou privado, nacionais e intemacionais;
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IV - contribuiçôes dos associados, fixadas pela Assembleia Geral;

Y - rcndas eventuais, inclusive as resultantes de pÍestaçâo de serviços, compatíveis com

o objetivo da Associação;

VI - produto da venda de publicações e da realização de eventos de qualquer natueza;

VII - arrecadação de frmdos especiais que proporcionem recursos financeiros para o seu

firncionamento;

VIII - rendimento de qualquer naturezâ que venha a auferir como remuneraçâo

decorrente de aplicação do seu parrimônio; e

D( - empréstimos de institui@es públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

Art 45 - Todo material permanente, acervo técnico, bibliogúfico, eqüpamentos

adquiridos ou recebidos pela Associação em convênios, projetos ou similares, incluindo

qualquer produto, são bens perrnanentes da entidade e inalienáveis.

Perágrafo único. Os recursos e patrimônio da Associação serão integralmente

aplicados no país.

sEÇÃoilr
Da Prestação de Contes

Art. 46 - A prestaçâo de contas da Associação observará no mínimo:

I - os princípios fundamentais da contabilidade e nomms brasileiras da contabilidade;

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal ao

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição

para o exírme de qualquer cidadâo; e

III - a realização de auditoriq inclusive por auditores extemos independentes se for o

caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme

pr€visto em regulamento.

§ 1'. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será

feita conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal

Brasileira

§ 2'. As despesas da Associação deverão guardar estreita e específica relação com suas

sEÇÃow
Dos Livros

finalidades.
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ArL 47 - A Associação devení ter:

I - livro de matrícula de associados;

II - livro de atas de reunião da Diretoria;

III - livro de atas de reunião do Conselho Fiscal;

IV - livro de atas da Assembleia Geral;

V - liwo de presença dos associados em Assembleia; e

VI - ouüos üvros fiscais e contábeis exigidos pela legislação em ügor.

Parágrafo único. Os livros mencionados no "caput" deste artigo poderão ser

substituidos por documentos digitados que posteriormente serão arqúvados ern livros

de folhas solta.

CAPiTULOU - DA REFORMA DO ESTATUTO E DÀ DISSOLUÇÃO

SEÇÃOI

Da Reforme do Estetuto

Art. 48 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da

Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim.

Paúgrefo único. Para a deliberação da matéria a que refere este artigo seú tomado

sempre pelo voto de 1ê (dois terço) dos associados pÍ€sentes.

§EÇÃO II
Da Dissoluçâo

) dos associados presentes em Assembleia Geral especificamente convocada(dois

este fim; somente podendo haver deliberação, em primeira convocação, com a

É

Art. 49 - A AssociaçÍlo podÊrá ser dissolvido por decisâo manifestada em Assembléia

Geral Extraordiruíria exprcssamente convocada para essê fim, quando se tomar

impossível à continuação de suas atividades; observadas as disposições do arl 61 do

Código Civil Brasileiro, e, neste caso, seu patrimônio será destinado a instituições

similares, preferencialmente que tenham os mesmos objetivos e finalidadss dssls

Instituto.

Penlgrefo único. Nesê caso, para a dissolução, seni necesúrio o voto concorde de ,P
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maioria absoluta dos associados, ou com um mínimo de tP (um terço) nsq convocaçiJes

seguintes para a mesma data e local, sempre meia hora depois da convocação anterior.

AÉ. í) - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a paíe

remanescente do patrimônio líquido depois de deduzida as guotas e frações ideais, se for

o caso, será doada a irstituição congêneÍe sediada no município, legalmente constituída

registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou entidade pública a critério

dos associados.

§ l'. Não havendo instituição congênere no município sede da Associação, o

remanescente será destinado a outras instituiçôes fora do município nas condições

indicadas no "caput" deste artigo.

§ 2'. Se ainda assim nilo houver neúuma instituição à qual a Associação possa destinar

o rem.anescente do patrimônio, este seú encaminhado à Fazenda do Estado.

§ 3'. Se o associado tiver contribuÍdo com bens ou em especie, cujo montânte façâ part€

de üação ideal do patrimônio da Associação, ele terá direito de receber em restituição

com a devida atualizaçao o valor das quotas deduzidas do patrimônio líquido, antes da

destinação do remanescente Í€ferida neste artigo.

Art 5l - A Associação pode contrataÍ pessoal necessário à exccuçilo de suas atiüdades

e, c,om terceiros, a plestação de serviços técnicos ou especializados.

Parógrafo único. O regime de pessoal do Instituto é o da consolidaçilo das leis do

trabalho.

ArÍ. 52 - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária de

constituiÉo da AssoctAÇÃo DE DE§ENVoLVIMENTO CUTLJRAL SOCIAL

IIOS AMIGOS DE PAU DOS FERROS RN. É poderá ser reformado ou alterado, a

qualquer tempo, por decisão de 'zÊ (dois terços) dos associados presentes, em

Assembleia Geral especialmente convocada para esse finr, e entrará em vigor nâ data de

sua pmmulgaçito, aÍravés da assinatura do presidente, tendo validade jurídica após seu

registro em Cartório competente.

Art. 53 - Os casos omissos no presênte EstahÍo serío resolüdos de conformidade com

a Lei Federal n'. 10.406, de l0 de janeiro de 2M2 - Código Ciül Brasileiro e demais

leis aplicáveis. Quaisquer questionâmentos serão examinados e supridos pela Diretoria e

4/l
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s pela Assembleia Geral

CAPÍTULO vlr - DAS Dr§POSrÇÔE§ GERATS
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PRIMEIRO OFíCIO DE NOTAS
Cartorio Jales

Cartório Jales

CIIPJ - m.382.962/(m01 5/a

pfinaRo oác,o DE NoÍÀs, cox arR guçõEs No RÉctslRo DE tnóvÉts,
ÍfiuLos E oocu$euTos. pEsso s JURlDrcl s E TABEIJaNAÍo

JosÉ FABiANâ JALE9 DE LIRA
Tabêliáo Público

CERTIDÃO

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA, OfiCiAI PriVAtiVO dO

Registro de Pessoas Jurídicas da Circunscrição de Pau

dos Fenos/RN, por nomeaçâo legal, na forma da lei,

CERTIFICA.

CERTIFICO, para os necessários fins de direito que no

dia de hoje (2411112014), no livro 'A' de Registro de Pessoas Jurídicas, às fls.

121-vl'128, sob o número de ordem 629, registrei o Estatuto Social da

ASSOCTAçÂO DE DESENVOLVTMENTO CULTURAL SOCTAL DOS AMIGOS

DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de dirêito privado, sem fins lucrativos

ou econômicos, por tempo indetêrminado de duraçáo, com sede na Rua Quintino

Bocaiúva, n. 4'l 1, Centro - Pau dos Ferros/RN.

O referido é verdade, dou fé.

Pau dos Ferros/RN, 24 de novembro de2014.

José detun

\&?'S3L'.11§r

Rua Hipólito Câssieno, 633 - CantÍo - CEP 59.900-{100 - Pau dos Ferros/RN
Telêfone: (84) 3351.2328 - E{nail: cârtoriojale§@hotmell.com
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ASSOCIAÇÃO DE DESEI{VOLWMENTO CULTURAL SOCIAL DOS AMIGOS DE PAU

DOS FERROS
PROJETO DE SOLIDARIEDADE E CIDADANIA SOCIAL

CNP.I: 2 1.488.504 I OíNl -7 2

RUA :SÃO FRANCISCO
BAIRRO: SÃO JUDAS TADEU

RETATÓRIO DE ATIVIDADES

@rl2024

Executor: FRANCISCO JERONIMO DE ASSISJUNIOR

CPF: 06i1.055,6611-ilo

Função: PRESIDENTE

rnstituiÉo; AssocrAçÃo DE DESENVo[vrMEI{TO CUTTTRAL SOCATL DOS AMIGOS DE PAU DOS FERRO$PROJEÍO DE

SOTIDARIEDADE E CIDADANIA SOCAIt.

CNPJ: 21.r188.504/0001-72 Coordenador/Supervisor: FRANCISCO JERÔNIMO

Proieto: PROJETO DE SOLIDARIEDAOE E CIDADDANIA SOCAIt

Data Ne horas Atividades Dêsênvolvidas
0s109/20
24

2 :30 A SSOC|AçÃO E O PROJETO FEZ ENTREGA DE 250 KG DE TEITE EM DIVERSOS

BAIRROS DE PAU DOS FERROS, DOAçÃO ORIONDA DE UMA ENTITUIçÃO

DOARAORA DE NATAL RN.

L2/rLl20
24

5 :00 A ASSOCnçÃO E O PROJETO FEZ A REAUZAçÃO OO On DAS CRIANçAS DA

EQUIPE FAY, COM DIVERSAS CRIANçAS DE VARIOS BAIRROS DE PAU DOS

FERROS.RN,

2, Resumo das atividadês exêcutadas

A SSOCÁçÃO E O PROJETO FEZ ENTREGA DE 250 KG DE rEITE EM DIVERSOS BAIRROS DE PAU DOS

FERROS, DOAçÃO ORIONDA DE UMA ENTITUIçÃO DOARAORA DE NATAL RN.

O Presidente da associação de desenvolvimento cultural social dos amigos de pau
dos ferros e do projeto de solidariedade e cidadania social convidou os amigos cadastrado
na associaÇão, para lazer uma entrega de 250 quilos de leite em pó, adquirido através do
comitê da âçáo da cidadania rn.
a reuniâo foi convocada pêlo senhor presidentê Francisco jerônimo de Assis Júnior, por meio
de convocatório enviada com a devida antecedência por mensagem no aplicativo \Mratzapp.
a reunião foi presidida por Francisco jerônimo de assis júnior, que organizou e conduziu as
discussões. a sra. tesoureira maria apreciada, atuou como secretaria da reunião e foi a
responsável pela lavrâtura da presente ata que segue assinada poí mim e por todos os
beneficiários cadastrados do projeto.

A ASSOCnçÃO E O PROJETO FEZ A REALTZAçÃO DO DrA DAS CR|ANçAS DA EQUTPE -- COM
DIVERSAS CRIANçAS DE VARIOS BAIRROS DE PAU DOS FERROS-RN.

1
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A AssocnçÃo E o pRoJETo FEz A REAUZAçÃo oo on DAs cRtANçAs DA EeutpE FAy, coM
DTVERSAS CRTANçAS DE VAR]OS BATRROS DE pAU DOS FERROSRN.
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PAU DOS FERROS 08 DE AGOSTO DE 2025

Declaro para os devidos fins de direito a veracidade das informações constantes neste documento,

FRANCISCO JERÔNIMO DE ASSIS JUNIOR

PRESIDENTE DA ASSOCIAçÃO
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